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OOMinistério Público de
Pernambuco (MPPE)
deu o primeiro passo

para tirar do papel uma das
suas prioridades de atuação
para o biênio 2013/2014: a im-
plementação em todos os mu-
nicípios do Estado das Políti-
cas Federal e Estadual de Resí-
dios Sólidos. Na edição deste
sábado (12) do Diário Oficial,
está sendo publicada uma série
de portarias instaurando in-
quéritos civis em quase todas
as cidades pernambucanas pa-
ra acompanhar as medidas
ambientais que devem ser
adotadas por gestores munici-
pais e empresas, sendo uma
delas a desativação dos lixões

e a substituição deles por ater-
ros sanitários licenciados e le-
galizados.
A Lei Federal 12.305/2010 e

a Lei Estadual 14.236/2010,
que estabelecem as Políticas
Federal e Estadual de Resí-
duos Sólidos, preveem a desa-
tivação dos lixões até 2014. As
portarias são assinadas pelo
procurador-geral de Justiça,
Aguinaldo Fenelon, pelo co-
ordenador do Centro de Apoio
às Promotorias de Justiça de
Defesa do Meio Ambiente
(Caop-Meio Ambiente), o
promotor André Silvani, pelos
promotores dos respectivos
municípios e pelo procurador-
chefe do Ministério Público do

Trabalho em Pernambuco, Fá-
bio Farias, entidade que tam-
bém participa da iniciativa.

Além dos lixões, os inquéri-
tos  irão acompanhar a elabo-
ração e implantação de Planos
de Gerenciamento de Resí-
duos Sólidos por municípios e
unidades industriais, que con-
templem redução, reutilização,
reciclagem, compostagem e
incentivo para a não geração
de resíduos, com o envolvi-
mento de organização de cata-
dores. A portaria alerta que a
não implementação do plano
pode configurar ato de impro-
bidade administrativa e crime
definido em lei ambiental. 
Ações educativas e de capaci-

tação são outras preocupações
expostas nas portarias. Muni-
cípios e empresas devem im-
plementá-las por meio da con-
tratação de agentes especiali-
zados, coleta seletiva, recicla-
gem, compostagem e partici-
pação de catadores no proces-
so.

A falta de recursos alegada
por gestores para descumprir a
Política de Resíduos Sólidos
não será acatada como justifi-
cativa. O documento do MP-
PE adverte que existem várias
fontes de recursos públicos es-
pecíficas para atender à imple-
mentação de aterros sanitários
e da adoção de outras tecnolo-
gias de Mecanismo de Desen-

volvimento Limpo (MDL).
Também chama a atenção dos
gestores para atuarem em
consórcios públicos no enfren-
tamento do problema da desti-
nação dos resíduos, o que dilui
os custos entre os entes con-
sorciados. 
Na prática – Os promotores
devem iniciar imediatamente
inspeções nas suas cidades pa-
ra elaborar um laudo sobre o
quadro geral de descarte de re-
síduos sólidos em residências,
empresas e pelo setor público,
incluindo a verificação da situ-
ação dos lixões.

As portarias instaurando os
inquéritos também estabele-
cem a realização de audiências

públicas nos municípios, para
envolver a sociedade com o te-
ma. 

Após as audiências, devem
ser emitidas Notificações Pre-
liminares Preventivas (NPPs)
a entidades públicas – incluin-
do as prefeituras - e privadas
alertando sobre as suas
obrigações dentro das leis que
estabelecem as Políticas Fe-
deral e Estadual de Resíduos
Sólidos.

Finalizada essa fase inicial,
de caráter preparatório, o MP-
PE irá cobrar dos entes públi-
cos, privados e até dos
moradores as suas responsa-
bilidades dentro das políticas
de resíduos sólidos.

Será cobrado dos entes públicos, privados e moradores as suas responsabilidades dentro das políticas

RECONDUÇÃO

A posse solene do procurador-
geral de Justiça do Ministério
Público de Pernambuco (MP-
PE), Aguinaldo Fenelon de
Barros, que foi reconduzido ao
cargo em vota-
ção no último
dia 3, será nesta
segunda-feira
(14), às 15h, no
Salão dos Ór-
gãos Colegia-
dos, na sede da
Procuradoria
Geral de Justiça
(Rua do Imperador, 473).
Fenelon foi reconduzido pela
classe para o biênio 2013-
/2015 e será empossado pelo
Colégio de Procuradores,
composto pelos  39 procura-
dores de Justiça da casa.

Depois de assinado o termo de
posse, o procurador-geral fará
o juramento. 

Com 20 anos de casa, Fene-
lon é o primeiro promotor de

Justiça a ser
eleito para o
cargo de procu-
rador-geral em
Pernambuco.
Na primeira
gestão, ele as-
sumiu o com-
promisso de
aproximar a

Instituição da sociedade civil e
promover a cidadania. Para
este biênio o foco será a defe-
sa da infância e juventude,
meio ambiente e combate à
criminalidade e à improbidade
administrativa. 

PERÍMETRO DE SEGURANÇA ESCOLAR

MP inicia campanha para aplicação
das Políticas de Resíduos Sólidos 

Diversos setores do municí-
pio de São João (Agreste)
devem participar de uma
audiência pública convoca-
da pelo Ministério Público
de Pernambuco (MPPE)
com a finalidade de apre-
sentar e discutir a imple-
mentação do Perímetro de
Segurança Escolar, previsto
na Lei Estadual nº.
10.454/90, no município. O
encontro vai acontecer no
dia 21 de janeiro, às 9h, no
auditório do Fórum Doutor
Lito de Azevedo, na rua
Joaquim Vilela, s/n, no cen-
tro, em São João. 

A audiência, convocada

pela promotora de Justiça
Ana Cristina Barbosa
Taffarel, deve reunir, além
daqueles que têm interesse
no tema, proprietários de
estabelecimentos que co-
mercializam bebida alcoóli-
ca e cigarro no perímetro de
100 metros das escolas;
diretores de colégios; poder
público municipal;  conse-
lho tutelar e Policias Militar
e Civil para que o projeto
do planejamento estratégi-
co do MP sobre o Perímetro
de Segurança seja realiza-
do. 

Durante a manhã, o públi-
co vai presenciar apresen-

tações e debates sobre
questões que vão ser exa-
minadas na audiência e
ainda pronunciamentos e
deliberações acerca dos te-
mas abordados na ocasião. 
Recomendação - A re-
comendação expedida pela
promotora de Justiça Ana
Cristina Barbosa e publica-
da no Diário Oficial desta
terça-feira (8), será apre-
sentada na audiência públi-
ca, com o objetivo de evitar
que alunos sejam expostos
à venda de bebidas alcoóli-
cas e outras substâncias
proibidas a crianças e ado-
lescentes. 

Entre as solicitações da
medida — tomada após a
Promotoria de São João re-
ceber denúncias de que ba-
res situados nos arredores
de escolas não respeitam as
regras do Perímetro — está
a recomendação ao pre-
feito. O gestor terá que
encaminhar projeto de lei à
Câmara dos Vereadores que
regulamente a expedição de
alvarás de funcionamento para
estabelecimentos comerci-
ais respeitando o Perímetro
de Segurança Escolar, pre-
visto na Lei Estadual, nº.
10.454/90, em até 30 dias. 

PGJ toma posse
nesta segunda-feira Promotora marca Audiência

Pública em São João
Colégio de

Procuradores
dará posse ao
Procurador-

geral 
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CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,
RESOLVE: I - Designar a Bela. JANINE BRANDÃO MORAIS, 1ª 
Promotora de Justiça Substituta da Circunscrição de Arcoverde, 
de 1ª Entrância, para o exercício pleno no cargo de Promotor de 
Justiça de Alagoinha, de 1ª Entrância, a partir de 14.01.2013;

II – Designar a supracitada Promotora de Justiça para assumir 
o exercício cumulativo no cargo de 3º Promotor de Justiça de 
Arcoverde, a partir de 14.01.2013.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de janeiro de 2013.

Laís Coelho Teixeira Cavalcanti
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 103/2013

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Dispensar, a partir de 14.01.2013, o Bel. MARCUS ALEXANDRE 
TIEPPO RODRIGUES, Promotor de Justiça de Venturosa, de 
1ª Entrância, do exercício cumulativo no cargo de Promotor de 
Justiça de Palmeirina, de 1ª Entrância, atribuído através da 
Portaria PGJ nº 1.296/2012, publicada no DOE em 01.08.2012.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de janeiro de 2013.

Laís Coelho Teixeira Cavalcanti
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 104/2013

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA APARECIDA ALCÂNTARA SIEBRA, 
Promotora de Justiça de Bom Conselho, de 2ª Entrância, para o 
exercício cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de Brejão, 
de 1ª Entrância, a partir de 14.01.2013, até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de janeiro de 2013.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 105/2013

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Designar a Bela. CAROLINA DE MOURA CORDEIRO PONTES, 
2ª Promotora de Justiça Substituta da Circunscrição de Garanhuns, 
de 1ª Entrância, para o exercício cumulativo no cargo de Promotor 
de Justiça de Brejão, de 1ª Entrância, durante as férias da Bela. 
Maria Aparecida Alcântara Siebra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de janeiro de 2013.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 106/2.013

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Dispensar, a partir desta data, a Bela. MARIA APARECIDA 
ALCÂNTARA SIEBRA, Promotora de Justiça de Bom Conselho, 
de 2ª Entrância, do exercício cumulativo no cargo de Promotor de 
Justiça de Iati, de 1ª Entrância, designado pela Portaria PGJ nº 
1.070/2008, publicada no DOE em 22.10.2008.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de janeiro de 2013.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 107/2013

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Designar a Bela. GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA, 2ª 
Promotora de Justiça Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o 
exercício cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de Iati, de 1ª 
Entrância,  a partir desta data, até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de janeiro de 2013.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 108/2.013

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,
RESOLVE: Designar o Bel. JOSÉ RAMÓN SIMON TAVARES 
ALBUQUERQUE, 39º Promotor de Justiça Substituto da 
Capital, de 3ª Entrância, para o exercício cumulativo no cargo 
de 6º Promotor de Justiça Criminal, de 3ª Entrância, atuando, 
especifi camente, nos feitos em trâmite na Central de Cartas 
de Ordem, Precatórias e Rogatórias da Capital, a partir de 
14.01.2013, até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de janeiro de 2013.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 0075/2013

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Designar o Bel. FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS JÚNIOR, 
2º Promotor de Justiça Cível de Limoeiro, de 2ª Entrância, para 
o exercício cumulativo no cargo de 2º Promotor de Justiça de 
Goiana, de 2ª Entrância, durante as férias do Bel. Genivaldo 
Fausto de Oliveira Filho, até 24.01.2013.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 10 de janeiro de 2013.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

(Republicado por haver saído com incorreção no original)

Secretaria Geral

Recife (PE), 02 de janeiro de 2013.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ABREU E LIMA 
- CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de ABREU E LIMA, representada pela Promotora de Justiça Maria 
Amélia Gadelha Schuler, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Aguinaldo Fenelon de Barros

PORTARIA POR-PGJ N.º 0094/2013

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:
Determinar que a Bela. FABIANA KIUSKA SEABRA DOS 
SANTOS, Promotora de Justiça de Vicência, de 1ª Entrância, 
assuma o exercício do cargo de sua titularidade, a partir de 
14.01.2013.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de janeiro de 2013.

Laís Coelho Teixeira Cavalcanti
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 0095/2013

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:
Determinar que o Bel. MARCELO TEBET HALFELD, Promotor 
de Justiça de Quipapá, de 1ª Entrância, assuma o exercício do 
cargo de sua titularidade, a partir de 14.01.2013.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de janeiro de 2013.

Laís Coelho Teixeira Cavalcanti
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 0096/2013

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Determinar que a Bela. MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN, 
Promotora de Justiça de Lagoa de Itaenga, de 1ª Entrância, 
assuma o exercício do cargo de sua titularidade, a partir de 
14.01.2013.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de janeiro de 2013.

Laís Coelho Teixeira Cavalcanti
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 0097/2013

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Determinar que o Bel. MARCUS ALEXANDRE TIEPPO 
RODRIGUES, Promotor de Justiça de Venturosa, de 1ª Entrância, 
assuma o exercício do cargo de sua titularidade, a partir de 
14.01.2013.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de janeiro de 2013.

Laís Coelho Teixeira Cavalcanti
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 0098/2013

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Determinar que o Bel. ALMIR OLIVEIRA DE AMORIM JÚNIOR, 
Promotor de Justiça de Bodocó, de 1ª Entrância, assuma o 
exercício do cargo de sua titularidade, a partir de 14.01.2013.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de janeiro de 2013.

Laís Coelho Teixeira Cavalcanti
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 0099/2013

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Determinar que a Bela. BIANCA CUNHA DE ALMEIDA 
ALBUQUERQUE, Promotora de Justiça de Mirandiba, de 1ª 
Entrância, assuma o exercício do cargo de sua titularidade, a 
partir de 14.01.2013.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de janeiro de 2013.

Laís Coelho Teixeira Cavalcanti
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 100/2.013

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Designar a Bela. CAMILA AMARAL DE MELO, 2ª Promotora de 
Justiça Substituta da Circunscrição de Arcoverde, de 1ª Entrância, 
para o exercício pleno no cargo de Promotor de Justiça de Buíque, 
de 1ª Entrância, a partir de 14.01.2013, até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de janeiro de 2013.

Laís Coelho Teixeira Cavalcanti
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 101/2013

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Determinar que o Bel. LEÔNCIO TAVARES DIAS, Promotor de 
Justiça de Poção, de 1ª Entrância, assuma o exercício do cargo 
de sua titularidade, a partir de 14.01.2013.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de janeiro de 2013.

Laís Coelho Teixeira Cavalcanti
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 102/2013

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas 
atribuições legais,
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CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”2, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, de um total de 184 e Fernando de Noronha, assim 
denominados: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio de Integração dos 
Municípios do Pajeú – CIMPAJEÚ, apresenta os municípios 
de Afogados da Ingazeira, Brejinho, Calumbi, Carnaíba, Flores, 
Ingazeira,  Itaquetim, Quixabá, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa 
Terezinha, São José do Egito, Solidão, Tabira e Triunfo;

RESOLVEM: I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério 
Público de Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Afogados da Ingazeira e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Afogados da Ingazeira (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Ana Clézia Ferreira Nunes
Promotora de Justiça.

Aurinilton Leão Carlos Sobrinho
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE AFRÂNIO - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Afrânio, representada neste ato pela Promotora de Justiça Ana 
Paula Nunes Cardoso, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”1, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio Metropolitano de Resíduos 
Sólidos, diz respeito aos municípios de Recife, Olinda, Jaboatão 
dos Guararapes, Paulista, Abreu e Lima, Camaragibe, Araçoiaba, 
Igarassu, Itapissuma, Ilha de Itamaracá, Moreno, Cabo de Santo 
Agostinho, Ipojuca e São Lourenço da Mata, 

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Abreu e Lima e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.
Abreu e Lima (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Maria Amélia Gadelha Schuler
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE AFOGADOS DA 
INGAZEIRA - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Afogados da Ingazeira, representada neste ato pelos Promotores 
de Justiça ANA CLÉZIA FERREIRA NUNES e AURINILTON LEÃO 
CARLOS SOBRINHO, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;



4 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual Recife, 12 de janeiro de 2013
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE AGRESTINA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de AGRESTINA, representada neste ato pela Promotora de 
Justiça Ana Paula dos Santos Marques, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”4, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 

de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios do Agreste 
e da Mata Sul – COMAGSUL, envolve os municípios de Agrestina, 
Altinho, Ibirajuba, Lagoa dos Gatos, Lajedo e São Joaquim do 
Monte – no Agreste e Belém de Maria e Catende, na Mata Sul;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Agrestina e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”3, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 

resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO, 

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Afrânio e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Afrânio (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Ana Paula Nunes Cardoso
Promotora de Justiça.

Aurinilton Leão Carlos Sobrinho
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.
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Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Água Preta (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Frederico Guilherme da Fonseca Magalhães
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ÁGUAS BELAS 
- CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013O

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu Dirigente, 
Dr. André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Águas Belas, representada neste ato pelos Promotores de 
Justiça Geovanna Mastroianni de Oliveira e Emmanuel Cavalcanti 
Pacheco, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 

a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”6, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO; 

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Agrestina (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Ana Paula dos Santos Marques
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ÁGUA PRETA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Água Preta, representada neste ato pelo Promotor de Justiça 
Frederico Guilherme da Fonseca Magalhães, o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste ato pelo 
Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do 
Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”5, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Sul – CONSUL, contempla os municípios de Água Preta, Amaraji, 
Barreiros, Belém de Maria, Chã Grande, Cortês, Catende, 
Estada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Jaqueira, Maraial, Pombos, 
Primavera, Palmares, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, Sirinhaém, 
São José da Coroa Grande, São Benedito do Sul, Tamandaré, 
Vitória de Santo Antão e Xexéu;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de  
Água Preta e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
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DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO, 

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Alagoinha e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Alagoinha (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Jeane Bezerra da Silva Oliveira
Promotora de Justiça.

Janine Brandão Moraes
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALIANÇA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu Dirigente, Dr. 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Aliança, 
representada pela Promotora de Justiça Sylvia Câmara Andrade, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste 
ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”8, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Águas Belas e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Águas Belas (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Geovanna Mastroianni de Oliveira
Promotora de Justiça.

Emmanuel Cavalcanti Pacheco
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALAGOINHA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de 
Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio 
Histórico Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu 
Dirigente, Dr. André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de 
Justiça de Alagoinha, representada pelas Promotoras de Justiça 
Janine Brandão Moraes e Jeane Bezerra da Silva Oliveira, o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste ato 
pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 

artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”7, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
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CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”9, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios do Agreste 
e da Mata Sul – COMAGSUL, envolve os municípios de Agrestina, 
Altinho, Ibirajuba, Lagoa dos Gatos, Lajedo e São Joaquim do 
Monte – no Agreste e Belém de Maria e Catende, na Mata Sul;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Altinho e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Altinho (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Geovany de Sá Leite
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE AMARAJI - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu Dirigente, Dr. 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Amaraji, 
representada pela Promotora de Justiça Julieta Maria Batista 
Pereira de Oliveira, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 

compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Norte e Agreste Setentrional - COMANAS, envolve os municípios 
de Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Chã de Alegria, 
Condado, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, 
Lagoa do Carro, Lagoa de Itaenga, Nazaré da Mata, Paudalho, 
Timbaúba, Tracunhaém e Vicência – na Mata Norte e Casinhas, 
Feira Nova, Limoeiro, Machados, Passira e Salgadinho – no 
Agreste Setentrional;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Aliança e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 

coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.
Cumpra-se.

Aliança (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Sylvia Câmara Andrade
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALTINHO - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Altinho, neste ato representada pela Promotora de Justiça 
Geovany de Sá Leite, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;
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225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”11, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Articulação e 
Desenvolvimento Municipal – CADEMA, inclui os municípios 
de Angelim, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Jucati, Lajedo, 
Palmerina, Paranatama e São João,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Angelim e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Angelim (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Jorge Gonçalves Dantas Júnior
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”10, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Sul – CONSUL, contempla os municípios de Água Preta, Amaraji, 
Barreiros, Belém de Maria, Chã Grande, Cortês, Catende, 
Estada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Jaqueira, Maraial, Pombos, 
Primavera, Palmares, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, Sirinhaém, 
São José da Coroa Grande, São Benedito do Sul, Tamandaré, 
Vitória de Santo Antão e Xexéu, 

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Amaraji e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Amaraji (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Julieta Maria Batista Pereira de Oliveira
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ANGELIM - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL – 

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Angelim, representada pelo Promotor de Justiça Jorge Gonçalves 
Dantas Júnior, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
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10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Araçoiaba (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARARIPINA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu Dirigente, 
Dr. André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Araripina, representada pelas Promotoras de Justiça Vanessa 
Cavalvanti de Araújo e Carolina de Moura Cordeiro Pontes, o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste ato 
pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”13, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal do Sertão do 
Araripe – CISAPE, reúne os municípios de Araripina, Bodocó, Exu, 
Granito, Ipubi, Moreilândia, Ouricuri, Santa Cruz, Santa Filomena 
e Trindade;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Araripina e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARAÇOIABA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL – 

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Araçoiaba, 
representada pelo Promotor de Justiça Fabiano de Araújo Saraiva, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste 
ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”12, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 

de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio Metropolitano de Resíduos 
Sólidos, diz respeito aos municípios de Recife, Olinda, Jaboatão 
dos Guararapes, Paulista, Abreu e Lima, Camaragibe, Araçoiaba, 
Igarassu, Itapissuma, Ilha de Itamaracá, Moreno, Cabo de Santo 
Agostinho, Ipojuca e São Lourenço da Mata,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Araçoiaba e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;
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II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Arcoverde e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Arcoverde (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Walkis Pacheco Sobreiro 
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARRA DE 
GUABIRABA - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL –

 PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Barra de 
Guabiraba, representada pelo Promotor de Justiça Luciano Bezerra 
da Silva, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”15, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Araripina (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Vanessa Cavalvanti de Araújo 
Promotora de Justiça.

Carolina de Moura Cordeiro Pontes
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARCOVERDE - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu Dirigente, 
Dr. André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Araripina, representada pelo Promotor de Justiça Walkis Pacheco 
Sobreiro, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 

desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”14, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio Moxotó/IPANEMA – 
CODEMI, contempla os municípios de Arcoverde, Betânia, Buíque, 
Custódia, Ibimirim, Inajá, Manarí, Sertânia e Tupanatinga,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.
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de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Sul – CONSUL, contempla os municípios de Água Preta, Amaraji, 
Barreiros, Belém de Maria, Chã Grande, Cortês, Catende, 
Estada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Jaqueira, Maraial, Pombos, 
Primavera, Palmares, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, Sirinhaém, 
São José da Coroa Grande, São Benedito do Sul, Tamandaré, 
Vitória de Santo Antão e Xexéu,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Barreiros e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 

coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.
Cumpra-se.

Barreiros (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Carla Verônica Pereira Fernandes 
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BELÉM DE 
MARIA - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Belém de Maria, representada neste ato pela Promotora de Justiça 
Lucile Girão Alcântara, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Integração e 
Desenvolvimento Municipal – CIDEM, engloba os municípios de 
Barra de Guabiraba, Bezerros, Bonito, Camocim de São Félix, São 
Joaquim do Monte, Cortês e Riacho das Almas;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Barra de Guabiraba e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Barra de Guabiraba (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Luciano Bezerra da Silva
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIROS - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Barreiros, representada pela Promotora de Justiça Carla Verônica 
Pereira Fernandes, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”16, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
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humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”18, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Sustentável do Submédio do São Francisco 
– CODESF, cobre os municípios de Belém de São Francisco, 
Cabrobó, Dormentes, Floresta, Lagoa Grande, Orocó, Parnamirim, 
Salgueiro, Santa Maria da Boa Vista, Serra Talhada e Verdejante,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Belém do São Franciso e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Belém do São Francisco (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Fabiana Machado Raimundo de Lima
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BELO JARDIM - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013O

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu Dirigente, Dr. 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Belo 
Jardim, representada neste ato pela Promotora de Justiça Isabelle 
Barreto de Almeida, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”17, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, de um total de 184 e Fernando de Noronha, assim 
denominados: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Sul – CONSUL, contempla os municípios de Água Preta, Amaraji, 
Barreiros, Belém de Maria, Chã Grande, Cortês, Catende, 
Estada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Jaqueira, Maraial, Pombos, 
Primavera, Palmares, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, Sirinhaém, 
São José da Coroa Grande, São Benedito do Sul, Tamandaré, 
Vitória de Santo Antão e Xexéu,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Belém de Maria e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 

especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Belém de Maria (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Lucile Girão Alcântara
 Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BELÉM DO 
SÃO FRANCISCO - CURADORIA DO MEIO AMBIETE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Belém do São Francisco, representada pela Promotora de Justiça 
Fabiana Machado Raimundo de Lima, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BETÂNIA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIETE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Betânia, representada neste ato pelo Promotor de Justiça 
Fabiano Morais de Holanda Beltrão, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. Fábio André de Farias, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 
25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, 
da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”20, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 

compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio Moxotó/IPANEMA – 
CODEMI, contempla os municípios de Arcoverde, Betânia, Buíque, 
Custódia, Ibimirim, Inajá, Manarí, Sertânia e Tupanatinga,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Betânia e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”19, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO, 

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Belo Jardim e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Belo Jardim (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Isabelle Barreto de Almeida
Promotora de Justiça.

Emmanuel Cavalcanti Pacheco
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.
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05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Bezerros (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Flávio Henrique Souza dos Santos
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BODOCÓ - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Bodocó, 
representada neste ato pelos Promotores de Justiça Elson Ribeiro 
e Almir Oliveira de Amorim Júnior, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 

e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”22, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, de um total de 184 e Fernando de Noronha, assim 
denominados: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal do Sertão do 
Araripe – CISAPE, reúne os municípios de Araripina, Bodocó, Exu, 
Granito, Ipubi, Moreilândia, Ouricuri, Santa Cruz, Santa Filomena 
e Trindade,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Betânia (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Fabiano Morais de Holanda Beltrão
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BEZERROS - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu Dirigente, Dr. 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Bezerros, 
representada neste ato pelo Promotor de Justiça Flávio Henrique 
Souza dos Santos, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 

de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”21, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio de Integração e 
Desenvolvimento Municipal – CIDEM, engloba os municípios de 
Barra de Guabiraba, Bezerros, Bonito, Camocim de São Félix, São 
Joaquim do Monte, Cortês e Riacho das Almas,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Bezerros e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;
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CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Bom Conselho e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.
Cumpra-se.

Bom Conselho (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BOM JARDIM - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu Dirigente, 
Dr. André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Bom Jardim, representada pelo Promotor de Justiça Quintino 
Geraldo Diniz de Melo, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”24, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Bodocó e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Bodocó (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

 Almir Oliveira de Amorim Júnior
Promotor de Justiça.

Elson Ribeiro
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BOM 
CONSELHO - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu Dirigente, Dr. 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Bom 
Conselho, representada pelo Promotor de Justiça Marcus Alexandre 
Tieppo Rodrigues, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 

artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”23, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;
CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;
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de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”25, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Integração e 
Desenvolvimento Municipal – CIDEM, engloba os municípios de 
Barra de Guabiraba, Bezerros, Bonito, Camocim de São Félix, São 
Joaquim do Monte, Cortês e Riacho das Almas;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Bonito e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 

e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Bonito (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Luciano Bezerra da Silva
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJÃO - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu Dirigente, 
Dr. André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Brejão, representada pelo Promotor de Justiça Marcus Alexandre 
Tieppo Rodrigues, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Bom Jardim e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 

autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Bom Jardim (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Quintino Geraldo Diniz de Melo
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BONITO - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu Dirigente, Dr. 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Bonito, 
representada neste ato pelo Promotor de Justiça Luciano Bezerra 
da Silva, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
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essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”27, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 

AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Integração dos 
Municípios do Pajeú – CIMPAJEÚ, apresenta os municípios 
de Afogados da Ingazeira, Brejinho, Calumbi, Carnaíba, Flores, 
Ingazeira,  Itapetim, Quixabá, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa 
Terezinha, São José do Egito, Solidão, Tabira e Triunfo,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Brejinho e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;
08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.
Cumpra-se.

Brejinho (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Lorena de Medeiros Santos
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”26, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Desenvolvimento do 
Agreste Meridional – CODEAM, congrega os municípios de 
Angelim, Brejão, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, 
Garanhuns, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Ouro, Lajedo, 
Palmeirinha, São João, Terezinha, Sanharó, Belo Jardim, Tacaimbó, 
São Caetano, São Bento do Una, Cachoeirinha, Altinho, Agrestina, 
São Joaquim do Monte, Ibirajuba, Panelas, Cupira, Lagoa dos 
Gatos, Quipapá, São Benedito do Sul, Maraial e Poção, 

RESOLVEM:

II – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Brejão e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Brejão (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJINHO - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Brejinho, representada pela Promotora de Justiça Lorena de 
Medeiros Santos, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
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autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Brejo da Madre de Deus (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Bruno Melquíades Dias Pereira
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BUENOS AIRES 
- CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Buenos Aires, representada pelo Promotor de Justiça Eduardo 
Henrique Gil Messias de Melo, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 

regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”29, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO, 

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata Norte 
e Agreste Setentrional - COMANAS, traz os municípios de Aliança, 
Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Chã de Alegria, Condado, 
Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, Lagoa do 
Carro, Lagoa de Itaenga, Nazaré da Mata, Paudalho, Timbaúba, 
Tracunhaém e Vicência – na Mata Norte; e Casinhas, Feira 
Nova, Limoeiro, Machados, Passira e Salgadinho – no Agreste 
Setentrional,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Buenos Aires e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA 
MADRE DE DEUS - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Brejo da Madre de Deus, representada neste ato pelo Promotor de 
Justiça Bruno Melquíades Dias Pereira, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”28, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 

de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Brejo da Madre de Deus e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
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02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Buíque e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Buíque (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Ademilton das Virgens C. Leitão
Promotor de Justiça.

Leôncio Tavares Dias
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO

INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013O

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça do 
Cabo de Santo Agostinho, representada neste ato pelos Promotores 
de Justiça Alisson de Jesus Cavalvanti de Carvalho, Janaína do 
Sacramento Bezerra, Paulo César do Nascimento e Gláucia Hulse 
de Farias dos Santos, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”31, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Buenos Aires (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Eduardo Henrique Gil Messias de Melo
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BUÍQUE - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Buíque, representada neste ato pelos Promotores de Justiça 
Ademilton das Virgens C. Leitão e Leôncio Tavares Dias, o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste ato 
pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 

a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”30, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio Moxotó/IPANEMA – 
CODEMI, contempla os municípios de Arcoverde, Betânia, Buíque, 
Custódia, Ibimirim, Inajá, Manarí, Sertânia e Tupanatinga,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;
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CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, envolvendo 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Cabrobó e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Cabrobó (PE), 01 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Júlio César Cavalcanti Elihimas
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE 
CACHOEIRINHA - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Jusitiça 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Cachoeirinha, representada pelos Promotores de Justiça Mariana 
Lamenha Gomes de Barros e Paulo Augusto de Freitas Oliveira, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste 
ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio Metropolitano de Resíduos 
Sólidos, diz respeito aos municípios de Recife, Olinda, Jaboatão 
dos Guararapes, Paulista, Abreu e Lima, Camaragibe, Araçoiaba, 
Igarassu, Itapissuma, Ilha de Itamaracá, Moreno, Cabo de Santo 
Agostinho, Ipojuca e São Lourenço da Mata; 

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;
02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Cabo de Santo Agostinho e o Ministério Público do Trabalho 
em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;
02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;
03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;
04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.
Cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Alisson de Jesus Cavalvanti de Carvalho
Promotor de Justiça.

 Janaína do Sacramento Bezerra
Promotora de Justiça.

Paulo César do Nascimento
Promotor de Justiça.

Gláucia Hulse de Farias dos Santos
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CABROBÓ - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Cabrobó, representada pela Promotor de Justiça Júlio César 
Cavalcanti Elihimas, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”32, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;
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a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”34, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Caetés e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Caetés (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Ana Cristina Barbosa Taffarel
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CALÇADO - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA N
º 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Calçado, representada pela Promotora de Justiça Danielly da Silva 
Lopes, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”33, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, envolvendo 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Desenvolvimento do 
Agreste Meridional – CODEAM, congrega os municípios de 
Angelim, Brejão, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, 
Garanhuns, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Ouro, Lajedo, 
Palmeirinha, São João, Terezinha, Sanharó, Belo Jardim, Tacaimbó, 
São Caetano, São Bento do Una, Cachoeirinha, Altinho, Agrestina, 
São Joaquim do Monte, Ibirajuba, Panelas, Cupira, Lagoa dos 
Gatos, Quipapá, São Benedito do Sul, Maraial e Poção, 

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Cachoeirinha e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Cachoeirinha (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
Promotor de Justiça.

Mariana Lamenha Gomes de Barros
Promotora de Justiça

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAETÉS - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor 
de Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de 
Justiça de Caetés, neste ato representada pela Promotora de 
Justiça Ana Cristina Barbosa Taffarel, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CALUMBI - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL – 

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Calumbí, 
representada pelo Promotor de Justiça Daniel de Ataíde Martins, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste 
ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”36, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 

de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Integração dos 
Municípios do Pajeú – CIMPAJEÚ, apresenta os municípios 
de Afogados da Ingazeira, Brejinho, Calumbi, Carnaíba, Flores, 
Ingazeira,  Itaquetim, Quixabá, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa 
Terezinha, São José do Egito, Solidão, Tabira e Triunfo,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Calumbí e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”35, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 

CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Articulação e 
Desenvolvimento Municipal – CADEMA, inclui os municípios 
de Angelim, Calçados, Canhotinho, Capoeiras, Jucati, Lajedo, 
Palmerina, Paranatama e São João;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Calçado e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Calçado (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Danielly da Silva Lopes
 Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.



Recife, 12 de janeiro de 2013 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual 23
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Camaragibe (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Ana Cláudia Paiva
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAMOCIM DE 
SÃO FÉLIX - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Camocim de São Félix, representada pelo Promotor de Justiça 
Frederico José Santos de Oliveira, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 

a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”38, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Integração e 
Desenvolvimento Municipal – CIDEM, engloba os municípios de 
Barra de Guabiraba, Bezerros, Bonito, Camocim de São Félix, São 
Joaquim do Monte, Cortês e Riacho das Almas,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Calumbí (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Daniel de Ataíde Martins
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAMARAGIBE - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Camaragibe, neste ato representada pela Promotora de Justiça 
Ana Cláudia Paiva, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”37, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio Metropolitano de Resíduos 
Sólidos, envolve os Municípios de Recife, Olinda, Jaboatão dos 
Guararapes, Paulista, Abreu e Lima, Camaragibe, Araçoiaba, 
Igarassu, Itapissuma, Ilha de Itamaracá, Moreno, Cabo de Santo 
Agostinho, Ipojuca e São Lourenço da Mata,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Camaragibe e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
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AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Norte e Agreste Setentrional - COMANAS, traz os municípios 
de Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Chã de Alegria, 
Condado, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, 
Lagoa do Carro, Lagoa de Itaenga, Nazaré da Mata, Paudalho, 
Timbaúba, Tracunhaém e Vicência – na Mata Norte; e Casinhas, 
Feira Nova, Limoeiro, Machados, Passira e Salgadinho – no 
Agreste Setentrional,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Camutanga e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Camutanga (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Patrícia Ramalho De Vasconcelos
Promotora de Justiça.

Sylvia Câmara Andrade
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CANHOTINHO - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL – 

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Canhotinho, representada pelo Promotor de Justiça Romualdo 
Siqueira França, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”40, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Camocim de São Félix e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Camocim de São Félix (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Frederico José Santos de Oliveira
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAMUTANGA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-
Geral de Justiça Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de 
Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio 
Histórico Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo 
seu Dirigente André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de 
Justiça de Camutanga, representada pelas Promotoras de Justiça 
Patrícia Ramalho de Vasconcelos e Sylvia Câmara Andrade, o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste ato 
pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do 
Trabalho em Pernambuco FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”39, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 



Recife, 12 de janeiro de 2013 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual 25
CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”41, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Capoeiras e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 

com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Capoeiras (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Reus Alexandre S. do Amaral
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CARNAÍBA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Carnaíba, representada neste ato pelos Promotores de Justiça 
Fabiana Kiuska Seabra dos Santos e Paulo Diego Sales de Brito, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste 
ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Articulação e 
Desenvolvimento Municipal – CADEMA, inclui os municípios 
de Angelim, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Jucati, Lajedo, 
Palmerina, Paranatama e São João,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Canhotinho e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Canhotinho (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Romualdo Siqueira França
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAPOEIRAS - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL – 

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Capoeiras, 
representada pelo Promotor de Justiça Reus Alexandre S. do 
Amaral, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;
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CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”43, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 

CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Sustentável do Submédio do São Francisco 
– CODESF, cobre os municípios de Belém de São Francisco, 
Cabrobó, Dormentes, Floresta, Lagoa Grande, Orocó, Parnamirim, 
Salgueiro, Santa Maria da Boa Vista, Serra Talhada e Verdejante,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Carnaubeira da Penha e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.
Cumpra-se.

Carnaubeira da Penha (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Antônio Rolemberg Feitosa Júnior
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CARPINA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”42, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Integração dos 
Municípios do Pajeú – CIMPAJEÚ, apresenta os municípios 
de Afogados da Ingazeira, Brejinho, Calumbi, Carnaíba, Flores, 
Ingazeira,  Itaquetim, Quixabá, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa 
Terezinha, São José do Egito, Solidão, Tabira e Triunfo;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Carnaíba e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.
Cumpra-se.

Carnaíba (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Fabiana Kiuska Seabra Dos Santos
Promotora de Justiça.

Paulo Diego Sales de Brito
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CARNAUBEIRA 
DA PENHA - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL – 

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Carnaubeira da 
Penha, representada pelo Promotor de Justiça Antônio Rolemberg 
Feitosa Júnior, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CARUARU - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça 
Dr. André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Caruaru, representada neste ato pela Promotora de Justiça Gilka 
Maria Almeida Vasconcelos de Miranda, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; 
art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea 
“a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e 
ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”45, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 

de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Caruaru e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 

Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Carpina, representada neste ato pelos Promotores de Justiça 
Fernando Falcão Ferraz Filho e Kívia Roberta de Souza Ribeiro, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste 
ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”44, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO;

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;
02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Carpina e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.
Cumpra-se.

Carpina (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Fernando Falcão Ferraz Filho
Promotor de Justiça.

Kívia Roberta de Souza Ribeiro
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.
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08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Casinhas (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva
Promotor de Justiça.

Jaime Adrião Cavalcanti Gomes da Silva
Promotor de Justiça

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CATENDE - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Catende, representada pelo Promotor de Justiça Rômulo Siqueira 
França, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”47, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Catende e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Caruaru (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CASINHAS - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL – 

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-
Geral de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de 
Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio 
Histórico Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Casinhas, representada pelos Promotores de Justiça Jaime Adrião 
Cavalcanti Gomes da Silva e Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste 
ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 

resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”46, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Casinhas e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;
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02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Cedro e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Cedro (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Wesley Odeon Teles dos Santos
 Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CHÃ DE 
ALEGRIA - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL – 

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Chã de Alegria, 
representada pelo Promotor de Justiça Francisco Assis da Silva, o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste ato 
pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 

225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”49, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Catende (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Rômulo Siqueira França
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CEDRO - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Cedro,  
representada pelo Promotor de Justiça Wesley Odeon Teles dos 
Santos, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”48, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, englobando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;
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de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Sul – CONSUL, contempla os municípios de Água Preta, Amaraji, 
Barreiros, Belém de Maria, Chã Grande, Cortês, Catende, 
Estada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Jaqueira, Maraial, Pombos, 
Primavera, Palmares, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, Sirinhaém, 
São José da Coroa Grande, São Benedito do Sul, Tamandaré, 
Vitória de Santo Antão e Xexéu,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Chã Grande e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 

autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Chã Grande (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Fernanda Henriques da Nóbrega
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CONDADO - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Condado, representada pelo Promotor de Justiça Eduardo Henrique 
Gil Messias de Melo, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Norte e Agreste Setentrional - COMANAS, traz os municípios 
de Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Chã de Alegria, 
Condado, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, 
Lagoa do Carro, Lagoa de Itaenga, Nazaré da Mata, Paudalho, 
Timbaúba, Tracunhaém e Vicência – na Mata Norte; e Casinhas, 
Feira Nova, Limoeiro, Machados, Passira e Salgadinho – no 
Agreste Setentrional,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Chã de Alegria e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Chã de Alegria (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Francisco Assis da Silva
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CHÃ GRANDE - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Chã Grande, representada neste ato pela Promotora de Justiça 
Fernanda Henriques da Nóbrega, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”50, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 



Recife, 12 de janeiro de 2013 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual 31
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”52, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Desenvolvimento do 
Agreste Meridional – CODEAM, congrega os municípios de 
Angelim, Brejão, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, 
Garanhuns, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Ouro, Lajedo, 
Palmeirinha, São João, Terezinha, Sanharó, Belo Jardim, Tacaimbó, 
São Caetano, São Bento do Una, Cachoeirinha, Altinho, Agrestina, 
São Joaquim do Monte, Ibirajuba, Panelas, Cupira, Lagoa dos 
Gatos, Quipapá, São Benedito do Sul, Maraial e Poção,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Correntes e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Correntes (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Francisco Dirceu Barros
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CORTÊS - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Cortês, representada pelo Promotor de Justiça Petrônio Benedito 
Barata Ralile Júnior, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 

de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”51, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO, 

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata Norte 
e Agreste Setentrional - COMANAS, traz os municípios de Aliança, 
Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Chã de Alegria, Condado, 
Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, Lagoa do 
Carro, Lagoa de Itaenga, Nazaré da Mata, Paudalho, Timbaúba, 
Tracunhaém e Vicência – na Mata Norte; e Casinhas, Feira 
Nova, Limoeiro, Machados, Passira e Salgadinho – no Agreste 
Setentrional,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Condado e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Condado (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Eduardo Henrique Gil Messias de Melo
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMNARCA DE CORRENTES 
- CURADORIA DO MEIO AMBIETE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo promotor de justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Correntes, 
representada neste ato pelo promotor de justiça Francisco Dirceu 
Barros, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMNARCA DE CUMARU - 
CURADORIA DO MEIO AMBIETE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu Dirigente, Dr. 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Cumaru, 
representada neste ato pelo Promotor de Justiça George Diógenes 
Pessoa, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. Fábio André de Farias, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”54, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 

compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Cumaru e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”53, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Sul – CONSUL, contempla os municípios de Água Preta, Amaraji, 
Barreiros, Belém de Maria, Chã Grande, Cortês, Catende, 
Estada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Jaqueira, Maraial, Pombos, 
Primavera, Palmares, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, Sirinhaém, 
São José da Coroa Grande, São Benedito do Sul, Tamandaré, 
Vitória de Santo Antão e Xexéu,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Cortês e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Cortês (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Petrônio Benedito Barata Ralile Júnior
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.
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- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Cupira (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Mirela Maria Iglésias Baudnan
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CUSTÓDIA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu Dirigente, 
Dr. André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Custódia, representada pela Promotora de Justiça Liana Menezes 
Santos, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”56, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, de um total de 184 e Fernando de Noronha, assim 
denominados: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio Moxotó/IPANEMA – 
CODEMI, contempla os municípios de Arcoverde, Betânia, Buíque, 
Custódia, Ibimirim, Inajá, Manarí, Sertânia e Tupanatinga,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Custódia e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Cumaru (PE), 01 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

George Diógenes Pessoa
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CUPIRA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Cupira, 
representada neste ato pela Promotora de Justiça Mirela Maria 
Iglésias Baudnan, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 

consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”55, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio de Desenvolvimento do 
Agreste Meridional – CODEAM, congrega os municípios de 
Angelim, Brejão, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, 
Garanhuns, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Ouro, Lajedo, 
Palmeirinha, São João, Terezinha, Sanharó, Belo Jardim, Tacaimbó, 
São Caetano, São Bento do Una, Cachoeirinha, Altinho, Agrestina, 
São Joaquim do Monte, Ibirajuba, Panelas, Cupira, Lagoa dos 
Gatos, Quipapá, São Benedito do Sul, Maraial e Poção,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Cupira e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
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CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO, 

RESOLVE:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de  
Dormentes e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Dormentes (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Ana Paula Nunes Cardoso
Promotora de Justiça.

Aurinilton Leão Carlos Sobrinho
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ESCADA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Escada, representada neste ato pelo Promotor de Justiça 
Hipólito Cavalcanti Guedes e Silva, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”58, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Custódia (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Liana Menezes Santos
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE DORMENTES - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Dormentes, representada neste ato pela Promotora de Justiça Ana 
Paula Nunes Cardoso, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”57, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;
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de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”59, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, envolvendo 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal do Sertão do 
Araripe – CISAPE, reúne os municípios de Araripina, Bodocó, Exu, 
Granito, Ipubi, Moreilândia, Ouricuri, Santa Cruz, Santa Filomena 
e Trindade, 

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Exu e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 

e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Exu (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Elson Ribeiro
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FEIRA NOVA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Feira Nova, representada pela Promotora de Justiça Aline Arroxelas 
Galvão de Lima, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Sul – CONSUL, contempla os municípios de Água Preta, Amaraji, 
Barreiros, Belém de Maria, Chã Grande, Cortês, Catende, 
Escada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Jaqueira, Maraial, Pombos, 
Primavera, Palmares, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, Sirinhaém, 
São José da Coroa Grande, São Benedito do Sul, Tamandaré, 
Vitória de Santo Antão e Xexéu,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Escada e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 

autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Escada (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Hipólito Cavalcanti Guedes e Silva
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE EXU - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Exu, representada pelo Promotor de Justiça Elson Ribeiro, o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste ato 
pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
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essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”61, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 

AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Fernando de Noronha e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Fernando de Noronha (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

André Múcio Rabelo de Vasconcelos
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”60, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Norte e Agreste Setentrional - COMANAS, traz os municípios 
de Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Chã de Alegria, 
Condado, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, 
Lagoa do Carro, Lagoa de Itaenga, Nazaré da Mata, Paudalho, 
Timbaúba, Tracunhaém e Vicência – na Mata Norte; e Casinhas, 
Feira Nova, Limoeiro, Machados, Passira e Salgadinho – no 
Agreste Setentrional;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Feira Nova e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Feira Nova (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Aline Arroxelas Galvão de Lima
 Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FERNANDO DE 
NORONHA - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio 
Histórico Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo 
Promotor de Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria 
de Justiça de Fernando de Noronha, neste ato representada 
pelo Promotor de Justiça André Múcio Rabelo de Vasconcelos, o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste ato 
pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
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coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Ferreiros (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Patrícia Ramalho de Vasconcelos
Promotora de Justiça.

Sylvia Câmara Andrade
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FLORES - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL – 

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Flores, 
representada pelo Promotor de Justiça Daniel de Ataíde Martins, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste 
ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”63, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Integração dos 
Municípios do Pajeú – CIMPAJEÚ, apresenta os municípios 
de Afogados da Ingazeira, Brejinho, Calumbi, Carnaíba, Flores, 
Ingazeira,  Itaquetim, Quixabá, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa 
Terezinha, São José do Egito, Solidão, Tabira e Triunfo,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Flores e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FERREIROS - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor 
de Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de 
Justiça de Ferreiros, representada pelas Promotoras de Justiça 
Patrícia Ramalho de Vasconcelos e Sylvia Câmara Andrade, o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste ato 
pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do 
Trabalho em Pernambuco FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;
CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”62, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 

compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Norte e Agreste Setentrional - COMANAS, traz os municípios 
de Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Chã de Alegria, 
Condado, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, 
Lagoa do Carro, Lagoa de Itaenga, Nazaré da Mata, Paudalho, 
Timbaúba, Tracunhaém e Vicência – na Mata Norte; e Casinhas, 
Feira Nova, Limoeiro, Machados, Passira e Salgadinho – no 
Agreste Setentrional,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Ferreiros e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
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01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Floresta e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Floresta (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Antônio Rolemberg Feitosa Júnior
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FREI 
MIGUELINHO - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL – 

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Frei Miguelinho, 
representada pelo Promotor de Justiça Garibaldi Cavalcanti Gomes 
da Silva, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”65, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Flores (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Daniel de Ataíde Martins
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FLORESTA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu Dirigente, 
Dr. André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Floresta, representada neste ato pelo Promotor de Justiça 
Antônio Rolemberg Feitosa Júnior, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; 
art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea 
“a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e 
ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 

dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”64, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Sustentável do Submédio do São Francisco 
– CODESF, cobre os municípios de Belém de São Francisco, 
Cabrobó, Dormentes, Floresta, Lagoa Grande, Orocó, Parnamirim, 
Salgueiro, Santa Maria da Boa Vista, Serra Talhada e Verdejante,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:
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compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, de um total de 184 e Fernando de Noronha, assim 
denominados: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Sul – CONSUL, contempla os municípios de Água Preta, Amaraji, 
Barreiros, Belém de Maria, Chã Grande, Cortês, Catende, 
Estada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Jaqueira, Maraial, Pombos, 
Primavera, Palmares, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, Sirinhaém, 
São José da Coroa Grande, São Benedito do Sul, Tamandaré, 
Vitória de Santo Antão e Xexéu,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Gameleira e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 

coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Gameleira (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

 
Rafaela Melo de Carvalho Vaz

Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMNARCA DE GARANHUNS 
- CURADORIA DO MEIO AMBIETE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-
Geral de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de 
Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio 
Histórico Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu 
Dirigente, Dr. André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de 
Justiça de Garanhuns, representada neste ato pelo Promotor de 
Justiça Alexandre Augusto Bezerra, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Frei Miguelinho e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Frei Miguelinho (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GAMELEIRA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Gameleira, 
representado pela Promotora de Justiça Rafaela Melo de Carvalho 
Vaz, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”66, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
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dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”68, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Norte e Agreste Setentrional - COMANAS, traz os municípios 
de Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Chã de Alegria, 
Condado, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, 
Lagoa do Carro, Lagoa de Itaenga, Nazaré da Mata, Paudalho, 
Timbaúba, Tracunhaém e Vicência – na Mata Norte; e Casinhas, 
Feira Nova, Limoeiro, Machados, Passira e Salgadinho – no 
Agreste Setentrional,

RESOLVEM: I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério 
Público de Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Glória do Goitá e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Glória do Goitá (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Francisco Assis da Silva
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GOIANA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Goiana, 
representada neste ato pelo Promotor de Justiça Fabiano de Araújo 
Saraiva, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 

ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”67, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Desenvolvimento do 
Agreste Meridional – CODEAM, congrega os municípios de 
Angelim, Brejão, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, 
Garanhuns, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Ouro, Lajedo, 
Palmeirinha, São João, Terezinha, Sanharó, Belo Jardim, Tacaimbó, 
São Caetano, São Bento do Una, Cachoeirinha, Altinho, Agrestina, 
São Joaquim do Monte, Ibirajuba, Panelas, Cupira, Lagoa dos 
Gatos, Quipapá, São Benedito do Sul, Maraial e Poção,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Garanhuns e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Garanhuns (PE), 01 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Alexandre Augusto Bezerra
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMNARCA DE GLÓRIA DO 
GOITÁ - CURADORIA DO MEIO AMBIETE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu Dirigente, Dr. 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Glória 
do Goitá, representada pelo Promotor de Justiça Francisco Assis 
da Silva, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. Fábio André de Farias, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
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PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GRANITO - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Granito, 
representada neste ato pelos Promotores de Justiça Elson Ribeiro 
e Almir Oliveira de Amorim Júnior, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”70, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 

de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, de um total de 184 e Fernando de Noronha, assim 
denominados: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal do Sertão do 
Araripe – CISAPE, reúne os municípios de Araripina, Bodocó, Exu, 
Granito, Ipubi, Moreilândia, Ouricuri, Santa Cruz, Santa Filomena 
e Trindade,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de  
Granito e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”69, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 

AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Norte e Agreste Setentrional - COMANAS, traz os municípios 
de Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Chã de Alegria, 
Condado, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, 
Lagoa do Carro, Lagoa de Itaenga, Nazaré da Mata, Paudalho, 
Timbaúba, Tracunhaém e Vicência – na Mata Norte; e Casinhas, 
Feira Nova, Limoeiro, Machados, Passira e Salgadinho – no 
Agreste Setentrional,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Goiana e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.
Cumpra-se.

Goiana (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.
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05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Gravatá (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Liliane Asfora da Cunha Cavalcanti
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IATI - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Iati, representada neste ato pela Promotora de Justiça Giovana 
Mastroianni de Oliveira, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;
CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”72, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, de um total de 184 e Fernando de Noronha, assim 
denominados: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Iati e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Granito (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

 Almir Oliveira de Amorim Júnior
Promotor de Justiça.

Elson Ribeiro
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GRAVATÁ - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-
Geral de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de 
Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio 
Histórico Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Gravatá, representada pela Promotora de Justiça Liliane Asfora 
da Cunha Cavalcanti, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 

ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”71, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, envolvendo 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Gravatá e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;
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intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Ibimirim e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Ibimirim (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Edeilson Lins de Souza Júnior
 Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IBIRAJUBA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Ibirajuba, neste 
ato representada pelo Promotor de Justiça José Francisco Basílio 

de Souza Santos, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”74, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.
Cumpra-se.

Iati (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Giovana Mastroianni de Oliveira
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IBIMIRIM - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Ibimirim, 
representada pelo Promotor de Justiça Edeilson Lins de Souza 
Júnior, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”73, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
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de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio Metropolitano de Resíduos 
Sólidos, diz respeito aos municípios de Recife, Olinda, Jaboatão 
dos Guararapes, Paulista, Abreu e Lima, Camaragibe, Araçoiaba, 
Igarassu, Itapissuma, Ilha de Itamaracá, Moreno, Cabo de Santo 
Agostinho, Ipojuca e São Lourenço da Mata,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Igarassú e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Igarassú (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IGUARACY - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu Dirigente, 
Dr. André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Iguaracy, representada pelos Promotores de Justiça ANA CLÉZIA 
FERREIRA NUNES e AURINILTON LEÃO CARLOS SOBRINHO, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste 
ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, englobando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Desenvolvimento do 
Agreste Meridional – CODEAM, congrega os municípios de 
Angelim, Brejão, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, 
Garanhuns, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Ouro, Lajedo, 
Palmeirinha, São João, Terezinha, Sanharó, Belo Jardim, Tacaimbó, 
São Caetano, São Bento do Una, Cachoeirinha, Altinho, Agrestina, 
São Joaquim do Monte, Ibirajuba, Panelas, Cupira, Lagoa dos 
Gatos, Quipapá, São Benedito do Sul, Maraial e Poção;

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:
01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;
02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Ibirajuba e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;
02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;
03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.
Cumpra-se.

Ibirajuba (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

José Francisco Basílio de Souza Santos
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IGARASSÚ - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Igarassú, 
representada neste ato pelo Promotor de Justiça Fabiano de Araújo 
Saraiva, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”75, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
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CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”77, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, envolvendo 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio Moxotó/IPANEMA – 
CODEMI, contempla os municípios de Arcoverde, Betânia, Buíque, 
Custódia, Ibimirim, Inajá, Manarí, Sertânia e Tupanatinga,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Inajá e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 

E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Inajá (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Ademilton das Virgens C. Leitão
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE INGAZEIRA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Ingazeira, representada pelo Promotor de Justiça Diego 
Albuquerque Tavares, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”76, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, de um total de 184 e Fernando de Noronha, assim 
denominados: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO,
RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Iguaracy e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 

com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Iguaracy (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Ana Clézia Ferreira Nunes
Promotora de Justiça.

Aurinilton Leão Carlos Sobrinho
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE INAJÁ - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Inajá, 
representada pelo Promotor de Justiça Ademilton das Virgens C. 
Leitão, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPOJUCA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Ipojuca, 
representada pelo Promotor de Justiça Paulo César do Nascimento, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste ato 
pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”79, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 

de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio Metropolitano de Resíduos 
Sólidos, diz respeito aos municípios de Recife, Olinda, Jaboatão 
dos Guararapes, Paulista, Abreu e Lima, Camaragibe, Araçoiaba, 
Igarassu, Itapissuma, Ilha de Itamaracá, Moreno, Cabo de Santo 
Agostinho, Ipojuca e São Lourenço da Mata,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Ipojuca e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”78, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 

no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Integração dos 
Municípios do Pajeú – CIMPAJEÚ, apresenta os municípios 
de Afogados da Ingazeira, Brejinho, Calumbi, Carnaíba, Flores, 
Ingazeira,  Itaquetim, Quixabá, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa 
Terezinha, São José do Egito, Solidão, Tabira e Triunfo,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de  
Ingazeira e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Ingazeira (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Diego Albuquerque Tavares
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.
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05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;
08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Ipubi (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Fernando Della Latta Camargo
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITACURUBA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL – 

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Itacuruba, 
representada pela Promotora de Justiça Fabiana Machado 
Raimundo de Lima, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”81, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Itacuruba e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Ipojuca (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Paulo César do Nascimento
 Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPUBI - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Ipubi, representada neste ato pelo Promotor de Justiça Fernando 
Della Latta Camargo, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”80, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;
CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal do Sertão do 
Araripe – CISAPE, reúne os municípios de Araripina, Bodocó, Exu, 
Granito, Ipubi, Moreilândia, Ouricuri, Santa Cruz, Santa Filomena 
e Trindade,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Ipubi e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;
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intermunicipais, englobando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Itaíba e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Itaíba (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Thiago Faria de Godoy Magalhães
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAMARACÁ - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-
Geral de Justiça Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo seu Dirigente, Dr. André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça da Ilha de 

Itamaracá, representada pelas Promotoras de Justiça Rejane 
Strieder e Érika Sampaio Cardoso Kraychete, o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste ato pelo 
Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do 
Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”83, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 

diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Itacuruba (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Fabiana Machado Raimundo de Lima
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAÍBA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu Dirigente, 
Dr. André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Itaíba, representada pelo Promotor de Justiça Thiago Faria de 
Godoy Magalhães, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”82, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
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resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”84, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, de um total de 184 e Fernando de Noronha, assim 
denominados: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Norte e Agreste Setentrional - COMANAS, traz os municípios 
de Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Chã de Alegria, 
Condado, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, 
Lagoa do Carro, Lagoa de Itaenga, Nazaré da Mata, Paudalho, 
Timbaúba, Tracunhaém e Vicência – na Mata Norte; e Casinhas, 
Feira Nova, Limoeiro, Machados, Passira e Salgadinho – no 
Agreste Setentrional,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Itambé e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Itambé (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

 
Cristiana Ramalho Leite Cavalcanti 

Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPETIM - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Itapetim, representada pela Promotora de Justiça Lorena de 
Medeiros Santos, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 

(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio Metropolitano de Resíduos 
Sólidos, diz respeito aos municípios de Recife, Olinda, Jaboatão 
dos Guararapes, Paulista, Abreu e Lima, Camaragibe, Araçoiaba, 
Igarassu, Itapissuma, Ilha de Itamaracá, Moreno, Cabo de Santo 
Agostinho, Ipojuca e São Lourenço da Mata,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Itamaracá e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 

de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Ilha de Itamaracá (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Érika Sampaio Cardoso Kraychete
Promotora de Justiça.

Rejane Strieder 
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAMBÉ - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu Dirigente, Dr. 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Itambé, 
representada neste ato pela Promotora de Justiça Cristiana Ramalho 
Leite Cavalcanti, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
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essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 

  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”86, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, de um total de 184 e Fernando de Noronha, assim 
denominados: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Norte e Agreste Setentrional - COMANAS, traz os municípios 
de Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Chã de Alegria, 
Condado, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, 
Lagoa do Carro, Lagoa de Itaenga, Nazaré da Mata, Paudalho, 
Timbaúba, Tracunhaém e Vicência – na Mata Norte; e Casinhas, 
Feira Nova, Limoeiro, Machados, Passira e Salgadinho – no 
Agreste Setentrional;

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Itaquitinga e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Itaquitinga (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

 Alexandre Fernando Saraiva da Costa
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”85, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Integração dos 
Municípios do Pajeú – CIMPAJEÚ, apresenta os municípios 
de Afogados da Ingazeira, Brejinho, Calumbi, Carnaíba, Flores, 
Ingazeira,  Itapetim, Quixabá, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa 
Terezinha, São José do Egito, Solidão, Tabira e Triunfo,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Itapetim e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Itapetim (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Lorena de Medeiros Santos
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAQUITINGA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu Dirigente, 
Promotor de Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria 
de Justiça de Itaquitinga, representada pelo Promotor de Justiça 
Alexandre Fernando Saraiva da Costa, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
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11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Jaqueira (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Russeaux Vieira Araújo
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JATAÚBA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Jataúba, representada pelos Promotores de Justiça Bianca 
Stella Azevedo Barroso e Bruno Melquíades Dias Pereira, o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste ato 
pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 

consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”88, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, envolvendo 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Jataúba e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JABOATÃO 
JAQUEIRA - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL – 

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Jaqueira, 
representada pelo Promotor de Justiça Russeaux Vieira Araújo, o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste ato 
pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”87, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 

compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Jaqueira e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;
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geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Jatobá (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Daniel Gustavo Meneguz Moreno
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JOÃO 
ALFREDO - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de João Alfredo, 
representado pelo Promotor de Justiça Guilherme da Fonseca 
Lapenda, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”90, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, de um total de 184 e Fernando de Noronha, assim 
denominados: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO,

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Jataúba (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Bianca Stella Azevedo Barroso
Promotora de Justiça.

Bruno Melquíades Dias Pereira
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JATOBÁ - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL – 

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Jatobá, 
representada pelo Promotor de Justiça Daniel Gustavo Meneguz 
Moreno, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 

discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”89, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Jatobá e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
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resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, de um total de 184 e Fernando de Noronha, assim 
denominados: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Sul – CONSUL, contempla os municípios de Água Preta, Amaraji, 
Barreiros, Belém de Maria, Chã Grande, Cortês, Catende, 
Estada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Jaqueira, Maraial, Pombos, 
Primavera, Palmares, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, Sirinhaém, 
São José da Coroa Grande, São Benedito do Sul, Tamandaré, 
Vitória de Santo Antão e Xexéu,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:
01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;
02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Joaquim Nabuco e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.
Cumpra-se.

Joaquim Nabuco (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Eduardo Leal dos Santos
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMNARCA DE JUCATI - 
CURADORIA DO MEIO AMBIETE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu Dirigente, Dr. 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Jucati, 
representada neste ato pelo Promotor de Justiça Jorge Gonçalves 
Dantas Júnior, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”92, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 

RESOLVEM: I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério 
Público de Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de João Alfredo e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

João Alfredo (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

 
Luiz Guilherme da Fonseca Lapenda 

Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JOAQUIM 
NABUCO - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Joaquim Nabuco, representada neste ato pelo Promotor de 
Justiça Eduardo Leal dos Santos, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 

Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”91, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
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- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”93, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Desenvolvimento do 
Agreste Meridional – CODEAM, congrega os municípios de 
Angelim, Brejão, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, 
Garanhuns, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Ouro, Lajedo, 
Palmeirinha, São João, Terezinha, Sanharó, Belo Jardim, Tacaimbó, 
São Caetano, São Bento do Una, Cachoeirinha, Altinho, Agrestina, 
São Joaquim do Monte, Ibirajuba, Panelas, Cupira, Lagoa dos 
Gatos, Quipapá, São Benedito do Sul, Maraial e Poção,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Jupi e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Jupi (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Jorge Gonçalves Dantas Júnior
 Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JUREMA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Jurema, representada neste ato pela Promotora de Justiça Giovana 
Mastroianni de Oliveira, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 

compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Desenvolvimento do 
Agreste Meridional – CODEAM, congrega os municípios de 
Angelim, Brejão, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, 
Garanhuns, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Ouro, Lajedo, 
Palmeirinha, São João, Terezinha, Sanharó, Belo Jardim, Tacaimbó, 
São Caetano, São Bento do Una, Cachoeirinha, Altinho, Agrestina, 
São Joaquim do Monte, Ibirajuba, Panelas, Cupira, Lagoa dos 
Gatos, Quipapá, São Benedito do Sul, Maraial e Poção,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de  
Jucati e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 

coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Jucati (PE), 01 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Jorge Gonçalves Dantas Júnior
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JUPI - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Jupi, 
representada pelo Promotor de Justiça Jorge Gonçalves Dantas 
Júnior, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”95, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 

DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Norte e Agreste Setentrional - COMANAS, traz os municípios 
de Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Chã de Alegria, 
Condado, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, 
Lagoa do Carro, Lagoa de Itaenga, Nazaré da Mata, Paudalho, 
Timbaúba, Tracunhaém e Vicência – na Mata Norte; e Casinhas, 
Feira Nova, Limoeiro, Machados, Passira e Salgadinho – no 
Agreste Setentrional,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Lagoa de Itaenga e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Lagoa de Itaenga (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Francisco das Chagas Santos Júnior
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”94, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, de um total de 184 e Fernando de Noronha, assim 
denominados: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO,

CONSIDERANDO que o Consórcio de Desenvolvimento do 
Agreste Meridional – CODEAM, congrega os municípios de 
Angelim, Brejão, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, 
Garanhuns, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Ouro, Lajedo, 
Palmeirinha, São João, Terezinha, Sanharó, Belo Jardim, Tacaimbó, 
São Caetano, São Bento do Una, Cachoeirinha, Altinho, Agrestina, 
São Joaquim do Monte, Ibirajuba, Panelas, Cupira, Lagoa dos 
Gatos, Quipapá, São Benedito do Sul, Maraial e Poção;

RESOLVEM: I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério 
Público de Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Jurema e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Jurema (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Giovana Mastroianni de Oliveira
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LAGOA DE 
ITAENGA - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Lagoa de 
Itaenga, representada pelo Promotor de Justiça Francisco das 
Chagas Santos Júnior, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:
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autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Lagoa do Ouro (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Elisa Cadore Tolleto
 Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LAGOA DOS 
GATOS - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Lagoa dos Gatos, representada neste ato pela Promotora de Justiça 
Lucile Girão Alcântara, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 

de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”97, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, de um total de 184 e Fernando de Noronha, assim 
denominados: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Desenvolvimento do 
Agreste Meridional – CODEAM, congrega os municípios de 
Angelim, Brejão, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, 
Garanhuns, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Ouro, Lajedo, 
Palmeirinha, São João, Terezinha, Sanharó, Belo Jardim, Tacaimbó, 
São Caetano, São Bento do Una, Cachoeirinha, Altinho, Agrestina, 
São Joaquim do Monte, Ibirajuba, Panelas, Cupira, Lagoa dos 
Gatos, Quipapá, São Benedito do Sul, Maraial e Poção,

RESOLVEM:

II – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Lagoa dos Gatos e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LAGOA DO 

OURO - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-
Geral de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de 
Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio 
Histórico Cultural – CAOPMA, representado Promotor de Justiça 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Lagoa 
do Ouro,  representada pela Promotora de Justiça Elisa Cadore 
Tolleto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”96, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 

de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, englobando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Lagoa do Ouro e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
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02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Lajedo e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Lajedo (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Danielly da Silva Lopes
 Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LIMOEIRO - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-
Geral de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de 
Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio 
Histórico Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Limoeiro, representado pelo Promotor de Justiça Francisco Das 
Chagas Santos Júnior, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 

225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”99, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Lagoa dos Gatos (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Lucile Girão Alcântara
 Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LAJEDO - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Lajedo, representada pela Promotora de Justiça Danielly da Silva 
Lopes, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 

desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”98, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Articulação e 
Desenvolvimento Municipal – CADEMA, inclui os municípios 
de Angelim, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Jucati, Lajedo, 
Palmerina, Paranatama e São João,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;
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compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, de um total de 184 e Fernando de Noronha, assim 
denominados: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Macaparana e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 

resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Macaparana (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

João Elias da Silva Filho
                                                                                  Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MANARI - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Manari, 
representada pelo Promotor de Justiça Ademilton das Virgens C. 
Leitão, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, de um total de 184 e Fernando de Noronha, assim 
denominados: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Norte e Agreste Setentrional - COMANAS, traz os municípios 
de Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Chã de Alegria, 
Condado, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, 
Lagoa do Carro, Lagoa de Itaenga, Nazaré da Mata, Paudalho, 
Timbaúba, Tracunhaém e Vicência – na Mata Norte; e Casinhas, 
Feira Nova, Limoeiro, Machados, Passira e Salgadinho – no 
Agreste Setentrional,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Limoeiro e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.
Limoeiro (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

 
Francisco das Chagas Santos Júnior 

Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MACAPARANA 
- CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-
Geral de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de 
Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio 
Histórico Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu 
Dirigente, Promotor de Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a 
Promotoria de Justiça de Macaparana, representada pelo Promotor 
de Justiça João Elias da Silva Filho, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”100, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
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DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”102, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Maraial e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:
01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Maraial (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Russeaux Vieira Araújo
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MIRANDIBA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO

INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Mirandiba, representada pelo Promotor de Justiça Mário Lima Costa 
Gomes de Barros, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 

regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”101, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Manari e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Manari (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Ademilton das Virgens C. Leitão
 Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE  MARAIAL - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO

INQUÉRITO CIVIL - 

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Maraial, 
representada pelo Promotor de Justiça Russeaux Vieira Araújo, o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste ato 
pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
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Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”104, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal do Sertão do 
Araripe – CISAPE, reúne os municípios de Araripina, Bodocó, Exu, 
Granito, Ipubi, Moreilândia, Ouricuri, Santa Cruz, Santa Filomena 
e Trindade;
RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Moreilândia e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:
01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;
02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;
08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;
09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;
10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;
11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.
Cumpra-se.
Moreilândia (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Elson Ribeiro
 Promotor de Justiça.

Carlos Henrique Tavares de Almeida
 Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”103, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 

CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  

COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Mirandiba e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Mirandiba (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Mário Lima Costa Gomes de Barros
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOREILÂNDIA 
- CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Moreilândia, 
representada pelos Promotores de Justiça Elson Ribeiro e 
Carlos Henrique Tavares Almeida, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
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10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Moreno (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Manoel Alves Maia
 Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE  NAZARÉ DA 
MATA - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL - 

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBU O, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Nazaré da Mata, 
representada pela Promotora de Justiça Maria José Mendonça de 
Holanda Queiroz, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”106, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,
RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Nazaré da Mata e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MORENO - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Moreno, 
representada pelo Promotor de Justiça Manoel Alves Maia, o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste ato 
pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”105, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 

compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 

CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio Metropolitano de Resíduos 
Sólidos, diz respeito aos municípios de Recife, Olinda, Jaboatão 
dos Guararapes, Paulista, Abreu e Lima, Camaragibe, Araçoiaba, 
Igarassu, Itapissuma, Ilha de Itamaracá, Moreno, Cabo de Santo 
Agostinho, Ipojuca e São Lourenço da Mata; 

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Moreno e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;
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CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.
Cumpra-se.

Olinda (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

André Felipe Barbosa de Menezes
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE OROBÓ - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de OROBÓ,  
representada pela Promotora de Justiça Sophia Wolfovitch Spinola, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste 
ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”108, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 

com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.
Cumpra-se.

Nazaré da Mata (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Maria José Mendonça de Holanda Queiroz
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE OLINDA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-
Geral de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de 
Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio 
Histórico Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu 
Dirigente Promotor de Justiça André Silvani da Silva Carneiro, 
a Promotoria de Justiça de Olinda, representada neste ato 
pelo Promotor de Justiça André Felipe Barbosa de Menezes, o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste ato 
pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 

ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”107, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;
CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio Metropolitano de Resíduos 
Sólidos, diz respeito aos municípios de Recife, Olinda, Jaboatão 
dos Guararapes, Paulista, Abreu e Lima, Camaragibe, Araçoiaba, 
Igarassu, Itapissuma, Ilha de Itamaracá, Moreno, Cabo de Santo 
Agostinho, Ipojuca e São Lourenço da Mata,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Olinda e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
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rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, englobando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Sustentável do Submédio do São Francisco 
– CODESF, cobre os municípios de Belém de São Francisco, 
Cabrobó, Dormentes, Floresta, Lagoa Grande, Orocó, Parnamirim, 
Salgueiro, Santa Maria da Boa Vista, Serra Talhada e Verdejante,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Orocó e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Orocó (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Manuela de Oliveira Gonçalves
 Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE OURICURI - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-
Geral de Justiça Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Ouricuri, 
representada pela Promotora de Justiça Tanúsia Santana da Silva, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste 
ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”110, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

intermunicipais, englobando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Orobó e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Orobó (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Sophia Wolfovitch Spinola
 Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE OROCÓ - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de 
Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio 
Histórico Cultural – CAOPMA, representado Promotor de Justiça 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 

OROCÓ,  representada pela Promotora de Justiça Manuela de 
Oliveira Gonçalves, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”109, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
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de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”111, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98); 

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, de um total de 184 e Fernando de Noronha, assim 
denominados: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Sul – CONSUL, contempla os municípios de Água Preta, Amaraji, 
Barreiros, Belém de Maria, Chã Grande, Cortês, Catende, 
Estada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Jaqueira, Maraial, Pombos, 
Primavera, Palmares, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, Sirinhaém, 
São José da Coroa Grande, São Benedito do Sul, Tamandaré, 
Vitória de Santo Antão e Xexéu,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Palmares e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 

da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Palmares (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Eduardo Leal dos Santos
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PALMEIRINA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de 
Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio 
Histórico Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu 
Dirigente, Dr. André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de 
Justiça de Palmeirina, representada pelo Promotor de Justiça 
Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 

CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal do Sertão do 
Araripe – CISAPE, reúne os municípios de Araripina, Bodocó, Exu, 
Granito, Ipubi, Moreilândia, Ouricuri, Santa Cruz, Santa Filomena 
e Trindade,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Ouricuri e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 

decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Ouricuri (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Tanúsia Santana da Silva
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PALMARES - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Palmares, representada neste ato pelo Promotor de Justiça Eduardo 
Leal dos Santos, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda: 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido 
da defesa da ordem jurídica, do regime emocrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição contida no 
caput do artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em 
seu artigo 225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações; 

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 



Recife, 12 de janeiro de 2013 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual 65
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”113, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 

DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Paranatama e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Paranatama (PE), 01 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Alexandre Augusto Bezerra
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”112, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Articulação e 
Desenvolvimento Municipal – CADEMA, inclui os municípios 
de Angelim, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Jucati, Lajedo, 
Palmerina, Paranatama e São João, 

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Palmeirina e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;
02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;
08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Palmeirina (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMNARCA DE PARANATAMA 
- CURADORIA DO MEIO AMBIETE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-
Geral de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de 
Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio 
Histórico Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu 
Dirigente, Dr. André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de 
Justiça de Paranatama, representada neste ato pelo Promotor 
de Justiça Alexandre Augusto Bezerra, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
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10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Parnamirim (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Erico de Oliveira Santos
Promotor de Justiça.

Tanúsia Santana da Silva
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMNARCA DE PASSIRA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIETE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Passira, 
representada pelo Promotor de Justiça Diego Pessoa Costa Reis, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste ato 
pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do 
Trabalho em Pernambuco, Dr. Fábio André de Farias, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”115, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Norte e Agreste Setentrional - COMANAS, traz os municípios 
de Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Chã de Alegria, 
Condado, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, 
Lagoa do Carro, Lagoa de Itaenga, Nazaré da Mata, Paudalho, 
Timbaúba, Tracunhaém e Vicência – na Mata Norte; e Casinhas, 
Feira Nova, Limoeiro, Machados, Passira e Salgadinho – no 
Agreste Setentrional;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Passira e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMNARCA DE PARNAMIRIM 
- CURADORIA DO MEIO AMBIETE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Parnamirim, 
representada  pelos Promotores de Justiça Tanúsia Santana 
da Silva e Erico de Oliveira Santos, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. Fábio André de Farias, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 
25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, 
da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”114, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 

compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Sustentável do Submédio do São Francisco 
– CODESF, cobre os municípios de Belém de São Francisco, 
Cabrobó, Dormentes, Floresta, Lagoa Grande, Orocó, Parnamirim, 
Salgueiro, Santa Maria da Boa Vista, Serra Talhada e Verdejante,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Parnamirim e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;
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II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Paudalho e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Paudalho (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Carlos Eduardo Domingos Seabra
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PAULISTA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Paulista,  
representada pela Promotora de Justiça Selma Magda Pereira 
Barbosa, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”117, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Passira (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Diego Pessoa Costa Reis
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PAUDALHO - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Paudalho, 
representada pelo Promotor de Justiça Carlos Eduardo Domingos 
Seabra o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 

dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”116, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.
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compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Pedra e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.
Cumpra-se.

Pedra (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Tayjane Cabral de Almeida
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PESQUEIRA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu Dirigente, Dr. 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Pesqueira, 
representada pela Promotora de Justiça Andréa Magalhães Porto 
Oliveira, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 

de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, englobando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio Metropolitano de Resíduos 
Sólidos, diz respeito aos municípios de Recife, Olinda, Jaboatão 
dos Guararapes, Paulista, Abreu e Lima, Camaragibe, Araçoiaba, 
Igarassu, Itapissuma, Ilha de Itamaracá, Moreno, Cabo de Santo 
Agostinho, Ipojuca e São Lourenço da Mata,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Paulista e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Paulista (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Selma Magda Pereira Barbosa
 Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PEDRA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Pedra, neste ato representada pela Promotora de Justiça Tayjane 
Cabral de Almeida, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”118, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
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de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”120, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, envolvendo 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Petrolândia e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Petrolândia (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Daniel Gustavo Meneguz Moreno
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PETROLINA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Petrolina, representada pela Promotora de Justiça Ana Rúbia 
Torres de Carvalho, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”119, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, de um total de 184 e Fernando de Noronha, assim 
denominados: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO, 

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Pesqueira e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Pesqueira (PE), 02 de janeiro de 2013.
 

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

 Andréa Magalhães Porto Oliveira
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PETROLÂNDIA 
- CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Petrolândia, representada pelo Promotor de Justiça Daniel Gustavo 
Meneguz Moreno, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
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225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”122, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, englobando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Desenvolvimento do 
Agreste Meridional – CODEAM, congrega os municípios de 
Angelim, Brejão, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, 
Garanhuns, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Ouro, Lajedo, 
Palmeirinha, São João, Terezinha, Sanharó, Belo Jardim, Tacaimbó, 
São Caetano, São Bento do Una, Cachoeirinha, Altinho, Agrestina, 
São Joaquim do Monte, Ibirajuba, Panelas, Cupira, Lagoa dos 
Gatos, Quipapá, São Benedito do Sul, Maraial e Poção,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Poção e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Poção (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Tayjane Cabral de Almeida
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”121, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Petrolina e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Petrolina (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Ana Rúbia Torres de Carvalho
 Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE POÇÃO - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Poção, neste ato representada pela Promotora de Justiça Tayjane 
Cabral de Almeida, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
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implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Pombos (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Francisco Assis da Silva
Promotor de Justiça.

Liliane Asfora Cunha Cavalcanti da Fonte
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PRIMAVERA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Primavera, representada pelo Promotor de Justiça Petrônio Benedito 
Barata Ralile Júnior, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”124, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Sul – CONSUL, contempla os municípios de Água Preta, Amaraji, 
Barreiros, Belém de Maria, Chã Grande, Cortês, Catende, 
Estada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Jaqueira, Maraial, Pombos, 
Primavera, Palmares, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, Sirinhaém, 
São José da Coroa Grande, São Benedito do Sul, Tamandaré, 
Vitória de Santo Antão e Xexéu,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Primavera e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE POMBOS - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Pombos, neste ato representada pelos Promotores de Justiça 
Liliane Asfora Cunha Cavalcanti da Fonte e Francisco Assis da 
Silva, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”123, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 

de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 

CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata Sul 
– CONSUL, contempla os municípios de Água Preta, Amaraji, 
Barreiros, Belém de Maria, Chã Grande, Cortês, Catende, 
Estada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Jaqueira, Maraial, Pombos, 
Primavera, Palmares, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, Sirinhaém, 
São José da Coroa Grande, São Benedito do Sul, Tamandaré, 
Vitória de Santo Antão e Xexéu;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Pombos e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
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02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Quipapá e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Quipapá (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Rômulo Siqueira França
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE QUIXABÁ - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO

INQUÉRITO CIVIL - 

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Quixabá, 
representada pela Promotora de Justiça Fabiana Kiuska Seabra dos 
Santos, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 

artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”126, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Primavera (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Petrônio Benedito Barata Ralile Júnior
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE QUIPAPÁ - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Quipapá, representada pelo Promotor de Justiça Rômulo Siqueira 
França, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”125, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;
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de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio Metropolitano de Resíduos 
Sólidos, diz respeito aos municípios de Recife, Olinda, Jaboatão 
dos Guararapes, Paulista, Abreu e Lima, Camaragibe, Araçoiaba, 
Igarassu, Itapissuma, Ilha de Itamaracá, Moreno, Cabo de Santo 
Agostinho, Ipojuca e São Lourenço da Mata, 

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Recife e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Recife (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Belize Câmara Correia
 Promotora de Justiça.

Geraldo Margela Correia 
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIACHO DAS 
ALMAS - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio Operacional 
de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico Cultural – 
CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Riacho das 
Almas, representada pelo Promotor de Justiça Luiz Gustavo 
Simões V. de Melo, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco FÁBIO ANDRÉ 
DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Integração dos 
Municípios do Pajeú – CIMPAJEÚ, apresenta os municípios 
de Afogados da Ingazeira, Brejinho, Calumbi, Carnaíba, Flores, 
Ingazeira,  Itaquetim, Quixabá, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa 
Terezinha, São José do Egito, Solidão, Tabira e Triunfo,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Quixabá e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Quixabá (PE), 02 de janeiro de 2013.
Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Fabiana Kiuska Seabra dos Santos
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RECIFE - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Recife, representada pelos Promotores de Justiça Belize Câmara 
Correia e Geraldo Margela Correia, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”127, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
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a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”129, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, englobando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Sul – CONSUL, contempla os municípios de Água Preta, Amaraji, 
Barreiros, Belém de Maria, Chã Grande, Cortês, Catende, 
Estada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Jaqueira, Maraial, Pombos, 
Primavera, Palmares, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, Sirinhaém, 
São José da Coroa Grande, São Benedito do Sul, Tamandaré, 
Vitória de Santo Antão e Xexéu,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Ribeirão e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Ribeirão (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Emanuele Martins Pereira
 Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIO FORMOSO 
- CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Rio Formoso,  
representada pela Promotora de Justiça Maria de Fátima de Moura 
Ferreira, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 

- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”128, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Integração e 
Desenvolvimento Municipal – CIDEM, engloba os municípios de 
Barra de Guabiraba, Bezerros, Bonito, Camocim de São Félix, São 
Joaquim do Monte, Cortês e Riacho das Almas,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Riacho das Almas e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 

especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Riacho das Almas (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Luiz Gustavo Simões V. de Melo
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIBEIRÃO - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Ribeirão,  
representada pela Promotora de Justiça Emanuele Martins Pereira, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste 
ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
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PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SALGADINHO - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Salgadinho, 
representado pelo Promotor de Justiça Guilherme da Fonseca 
Lapenda, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”131, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 

que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, de um total de 184 e Fernando de Noronha, assim 
denominados: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Norte e Agreste Setentrional - COMANAS, traz os municípios 
de Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Chã de Alegria, 
Condado, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, 
Lagoa do Carro, Lagoa de Itaenga, Nazaré da Mata, Paudalho, 
Timbaúba, Tracunhaém e Vicência – na Mata Norte; e Casinhas, 
Feira Nova, Limoeiro, Machados, Passira e Salgadinho – no 
Agreste Setentrional,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Salgadinho e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”130, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 

de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, englobando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Sul – CONSUL, contempla os municípios de Água Preta, Amaraji, 
Barreiros, Belém de Maria, Chã Grande, Cortês, Catende, 
Estada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Jaqueira, Maraial, Pombos, 
Primavera, Palmares, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, Sirinhaém, 
São José da Coroa Grande, São Benedito do Sul, Tamandaré, 
Vitória de Santo Antão e Xexéu,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Rio Formoso e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Rio Formoso (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Maria de Fátima de Moura Ferreira 
 Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.
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04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Salgueiro (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Éricka Garmes Pires Veras 
Promotora de Justiça.

João Paulo Pedrosa Barbosa
 Promotor de Justiça.

Manoel Dias da Purifi cação Neto 
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SALOÁ - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Saloá, representada pelo Promotor de Justiça Alexandre Augusto 
Bezerra, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 

sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”133, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Salgadinho (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

 
Luiz Guilherme da Fonseca Lapenda 

Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SALGUEIRO - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Salgueiro, 
representada pelos Promotores de Justiça João Paulo Pedrosa 
Barbosa, Manoel Dias da Purifi cação Neto e Éricka Garmes Pires 
Veras, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”132, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Sustentável do Submédio do São Francisco 
– CODESF, cobre os municípios de Belém de São Francisco, 
Cabrobó, Dormentes, Floresta, Lagoa Grande, Orocó, Parnamirim, 
Salgueiro, Santa Maria da Boa Vista, Serra Talhada e Verdejante, 

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Salgueiro e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;



Recife, 12 de janeiro de 2013 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual 77
CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Desenvolvimento do 
Agreste Meridional – CODEAM, congrega os municípios de 
Angelim, Brejão, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, 
Garanhuns, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Ouro, Lajedo, 
Palmeirinha, São João, Terezinha, Sanharó, Belo Jardim, Tacaimbó, 
São Caetano, São Bento do Una, Cachoeirinha, Altinho, Agrestina, 
São Joaquim do Monte, Ibirajuba, Panelas, Cupira, Lagoa dos 
Gatos, Quipapá, São Benedito do Sul, Maraial e Poção,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Sanharó e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Sanharó (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Henrique Ramos Rodrigues
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE  SANTA CRUZ - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL – 

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Santa Cruz, 
representada pela Promotora de Justiça Tanúsia Santana da Silva, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste 
ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”135, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Saloá e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Saloá (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Alexandre Augusto Bezerra
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SANHARÓ - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio Operacional 
de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico Cultural – 
CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Sanharó, 
representada pelo Promotor de Justiça Henrique Ramos Rodrigues, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste ato 
pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do 
Trabalho em Pernambuco FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”134, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;
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de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”136, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, englobando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Integração dos 
Municípios do Pajeú – CIMPAJEÚ, apresenta os municípios 
de Afogados da Ingazeira, Brejinho, Calumbi, Carnaíba, Flores, 
Ingazeira,  Itaquetim, Quixabá, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa 
Terezinha, São José do Egito, Solidão, Tabira e Triunfo,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Santa Cruz da Baixa Verde e o Ministério Público do Trabalho 
em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Santa Cruz da Baixa Verde (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Felipe Akel Pereira de Araújo
 Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SANTA CRUZ 
DO CAPIBARIBE - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Santa Cruz do 
Capibaribe, representada pelos Promotores de Justiça Iron Miranda 
Dos Anjos e Hodir Flávio G. L. Melo, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 

compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal do Sertão do 
Araripe – CISAPE, reúne os municípios de Araripina, Bodocó, Exu, 
Granito, Ipubi, Moreilândia, Ouricuri, Santa Cruz, Santa Filomena 
e Trindade,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Santa Cruz e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 

decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Santa Cruz (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Tanúsia Santana da Silva
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SANTA CRUZ 
DA BAIXA VERDE - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Santa Cruz 
da Baixa Verde,  representada pelo Promotor de Justiça Felipe 
Akel Pereira de Araújo, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
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essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”138, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal do Sertão do 
Araripe – CISAPE, reúne os municípios de Araripina, Bodocó, Exu, 
Granito, Ipubi, Moreilândia, Ouricuri, Santa Cruz, Santa Filomena 
e Trindade,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Santa Filomena e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Santa Filomena (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Tanúsia Santana da Silva
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”137, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Santa Cruz do Capibaribe e o Ministério Público do Trabalho 
em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Santa Cruz do Capibaribe (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Hodir Flávio G. L. Melo
 Promotor de Justiça.

Iron Miranda Dos Anjos
 Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE  SANTA 
FILOMENA - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL – 

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Santa 
Filomena, representada pela Promotora de Justiça Tanúsia Santana 
da Silva, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
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autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao 
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns 
de conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, 
em meio digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Santa Maria do Cambucá (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva
 Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SANTA 
TEREZINHA - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Santa Terezinha, representada pela Promotora de Justiça Lorena 
de Medeiros Santos, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 

de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”140, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Integração dos 
Municípios do Pajeú – CIMPAJEÚ, apresenta os municípios 
de Afogados da Ingazeira, Brejinho, Calumbi, Carnaíba, Flores, 
Ingazeira,  Itaquetim, Quixabá, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa 
Terezinha, São José do Egito, Solidão, Tabira e Triunfo,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Santa Terezinha e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Santa Maria do Cambucá, representada pelo Promotor de Justiça 
Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”139, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 

de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

RESOLVEM:

II – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Santa Maria do Cambucá e o Ministério Público do Trabalho 
em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
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CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

São Benedito do Sul (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Rômulo Siqueira França
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SÃO BENTO 
DO UNA - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de São 
Bento do Una, representada pelo Promotor de Justiça Domingos 
Sávio Pereira Agra, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 

que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”142, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Santa Terezinha (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Lorena de Medeiros Santos
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE  SÃO 
BENEDITO DO SUL - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL – 

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de São Benedito 
do Sul, representada pelo Promotor de Justiça Rômulo Siqueira 
França, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”141, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de São Benedito do Sul o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
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que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Integração dos 
Municípios do Pajeú – CIMPAJEÚ, apresenta os municípios 
de Afogados da Ingazeira, Brejinho, Calumbi, Carnaíba, Flores, 
Ingazeira,  Itaquetim, Quixabá, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa 
Terezinha, São José do Egito, Solidão, Tabira e Triunfo,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de São Caetano e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 

coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

São Caetano (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

José Raimundo Gonçalves de Carvalho
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SÃO JOÃO - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de São João, representada pela Promotora de Justiça Ana Cristina 
Barbosa Taffarel, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco FÁBIO ANDRÉ 
DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Desenvolvimento do 
Agreste Meridional – CODEAM, congrega os municípios de 
Angelim, Brejão, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, 
Garanhuns, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Ouro, Lajedo, 
Palmeirinha, São João, Terezinha, Sanharó, Belo Jardim, Tacaimbó, 
São Caetano, São Bento do Una, Cachoeirinha, Altinho, Agrestina, 
São Joaquim do Monte, Ibirajuba, Panelas, Cupira, Lagoa dos 
Gatos, Quipapá, São Benedito do Sul, Maraial e Poção,

RESOLVEM:
II – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;
02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de São Bento do Una e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.
Cumpra-se.

São Bento do Una (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Domingos Sávio Pereira Agra
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SÃO CAETANO 
- CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de São Caetano, representada pelo Promotor de Justiça José 
Raimundo Gonçalves de Carvalho, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”143, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
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Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”145, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Desenvolvimento do 
Agreste Meridional – CODEAM, congrega os municípios de 
Angelim, Brejão, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, 
Garanhuns, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Ouro, Lajedo, 
Palmeirinha, São João, Terezinha, Sanharó, Belo Jardim, Tacaimbó, 
São Caetano, São Bento do Una, Cachoeirinha, Altinho, Agrestina, 
São Joaquim do Monte, Ibirajuba, Panelas, Cupira, Lagoa dos 
Gatos, Quipapá, São Benedito do Sul, Maraial e Poção,

RESOLVEM: I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério 
Público de Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
São Joaquim do Monte e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

São Joaquim do Monte (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Carolina Maciel de Paiva
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DA 
COROA GRANDE - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
São José da Coroa Grande, representada pelo Promotor de Justiça 
Marcelo Grenhalgh de Cerqueira Lima e Moraes Penalva Santos, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste 
ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 

- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”144, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Desenvolvimento do 
Agreste Meridional – CODEAM, congrega os municípios de 
Angelim, Brejão, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, 
Garanhuns, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Ouro, Lajedo, 
Palmeirinha, São João, Terezinha, Sanharó, Belo Jardim, Tacaimbó, 
São Caetano, São Bento do Una, Cachoeirinha, Altinho, Agrestina, 
São Joaquim do Monte, Ibirajuba, Panelas, Cupira, Lagoa dos 
Gatos, Quipapá, São Benedito do Sul, Maraial e Poção;

RESOLVEM:

II – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
São João e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

São João (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Ana Cristina Barbosa Taffarel
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SÃO JOAQUIM 
DO MONTE - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de São Joaquim do Monte, representada pela Promotora de 
Justiça Carolina Maciel de Paiva, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de São José do Belmonte, representada pelo Promotor de Justiça 
Mário Lima Costa Gomes de Barros, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”147, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 

de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
São José do Belmonte e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;
08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 

da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”146, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 

DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata Sul 
– CONSUL, contempla os municípios de Água Preta, Amaraji, 
Barreiros, Belém de Maria, Chã Grande, Cortês, Catende, 
Estada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Jaqueira, Maraial, Pombos, 
Primavera, Palmares, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, Sirinhaém, 
São José da Coroa Grande, São Benedito do Sul, Tamandaré, 
Vitória de Santo Antão e Xexéu,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
São José da Coroa Grande e o Ministério Público do Trabalho 
em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

São José da Coroa Grande (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Marcelo Grenhalgh de Cerqueira Lima e Moraes Penalva Santos
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.
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e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

São José do Egito (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Lorena de Medeiros Santos
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SÃO 
LOURENÇO DA MATA - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
São Lourenço da Mata, representada pela Promotora de Justiça 
Márcia Cordeiro Guimarães Lima, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”149, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio Metropolitano de Resíduos 
Sólidos, diz respeito aos municípios de Recife, Olinda, Jaboatão 
dos Guararapes, Paulista, Abreu e Lima, Camaragibe, Araçoiaba, 
Igarassu, Itapissuma, Ilha de Itamaracá, Moreno, Cabo de Santo 
Agostinho, Ipojuca e São Lourenço da Mata,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
São Lourenço da Mata e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

São José do Belmonte (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Mário Lima Costa Gomes de Barros
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO 
EGITO - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
São José do Egito, representada pela Promotora de Justiça Lorena 
de Medeiros Santos, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 

resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”148, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Integração dos 
Municípios do Pajeú – CIMPAJEÚ, apresenta os municípios 
de Afogados da Ingazeira, Brejinho, Calumbi, Carnaíba, Flores, 
Ingazeira,  Itaquetim, Quixabá, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa 
Terezinha, São José do Egito, Solidão, Tabira e Triunfo,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de São José do Egito e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:
01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
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CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, englobando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Serra Talhada e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Serra Talhada (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

 Vandeci Sousa Leite 
 Promotor de Justiça.

Fabiano de Melo Pessoa
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SERRITA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Serrita,  
representada pelo Promotor de Justiça Wesley Odeon Teles dos 
Santos, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”151, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

São Lourenço da Mata (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Márcia Cordeiro Guimarães Lima
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SERRA 
TALHADA - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Serra 
Talhada,  representada pelos Promotores de Justiça Vandeci Sousa 
Leite e Fabiano de Melo Pessoa, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO, representado pelo Excelentíssimo Sr. Procurador 
Chefe do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. 
FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, 
alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei 
Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 

CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”150, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;
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CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”152, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, englobando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio Moxotó/IPANEMA – 
CODEMI, contempla os municípios de Arcoverde, Betânia, Buíque, 
Custódia, Ibimirim, Inajá, Manarí, Sertânia e Tupanatinga,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Sertânia e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Sertânia (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Guilherme Vieira Castro 
 Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SIRINHAÉM - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Sirinhaém,  
representada pela Promotora de Justiça Alice de Oliveira Morais, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste 
ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, englobando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Serrita  e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.
Cumpra-se.

Serrita (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Wesley Odeon Teles dos Santos
 Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SERTÂNIA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Sertânia,  
representada pelo Promotor de Justiça Guilherme Vieira Castro, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado pelo 
Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do 
Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
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fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.
CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”154, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Integração dos 
Municípios do Pajeú – CIMPAJEÚ, apresenta os municípios 
de Afogados da Ingazeira, Brejinho, Calumbi, Carnaíba, Flores, 
Ingazeira,  Itaquetim, Quixabá, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa 
Terezinha, São José do Egito, Solidão, Tabira e Triunfo,

RESOLVEM: I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério 
Público de Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Solidão e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Solidão (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Bruno da Silva Ramos
 Promotor de Justiça.

Leôncio Tavares Dias
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SURUBIM - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Surubim, representada pelos Promotores de Justiça Jaime Adrião 
Cavalcanti Gomes da Silva e Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste 
ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”153, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, englobando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Sul – CONSUL, contempla os municípios de Água Preta, Amaraji, 
Barreiros, Belém de Maria, Chã Grande, Cortês, Catende, 
Estada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Jaqueira, Maraial, Pombos, 
Primavera, Palmares, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, Sirinhaém, 
São José da Coroa Grande, São Benedito do Sul, Tamandaré, 
Vitória de Santo Antão e Xexéu,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Sirinhaém e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Sirinhaém (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Alice de Oliveira Morais
 Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SOLIDÃO - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Solidão, representada pelos Promotores de Justiça Bruno da 
Silva Ramos e Leôncio Tavares Dias, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
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PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Tabira, representada pelos Promotores de Justiça Bruno da 
Silva Ramos e Leôncio Tavares Dias, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”156, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 

de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Integração dos 
Municípios do Pajeú – CIMPAJEÚ, apresenta os municípios 
de Afogados da Ingazeira, Brejinho, Calumbi, Carnaíba, Flores, 
Ingazeira,  Itaquetim, Quixabá, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa 
Terezinha, São José do Egito, Solidão, Tabira e Triunfo,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Tabira e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”155, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 

rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Surubim e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.
Cumpra-se.

Surubim (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Jaime Adrião Cavalcanti Gomes da Silva 
 Promotor de Justiça.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.



90 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual Recife, 12 de janeiro de 2013
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Tacaimbó (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Mariana Lamenha Gomes de Barros
 Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TACARATU - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Tacaratu, representada pelo Promotor de Justiça Edeilson Lins 
de Souza Júnior, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 

a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”158, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Tacaratu e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Tabira (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Bruno da Silva Ramos
 Promotor de Justiça.

Leôncio Tavares Dias
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TACAIMBÓ - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Tacaimbó,  
representada pela Promotora de Justiça Mariana Lamenha 
Gomes de Barros, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”157, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, englobando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Desenvolvimento do 
Agreste Meridional – CODEAM, congrega os municípios de 
Angelim, Brejão, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, 
Garanhuns, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Ouro, Lajedo, 
Palmeirinha, São João, Terezinha, Sanharó, Belo Jardim, Tacaimbó, 
São Caetano, São Bento do Una, Cachoeirinha, Altinho, Agrestina, 
São Joaquim do Monte, Ibirajuba, Panelas, Cupira, Lagoa dos 
Gatos, Quipapá, São Benedito do Sul, Maraial e Poção,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Tacaimbó e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
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CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Taquaritinga do Norte e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Taquaritinga do Norte (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Iron Miranda dos Anjos
 Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE  TEREZINHA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL – 

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 

Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Terezinha, 
representada pelo Promotor de Justiça Marcus Alexandre 
Tieppo Rodrigues, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”160, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Tacaratu (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Edeilson Lins de Souza Júnior
 Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TAQUARITINGA 
DO NORTE - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Taquaritinga do Norte, representada pelo Promotor de Justiça Iron 
Miranda dos Anjos, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”159, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
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CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Terra Nova e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 

de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Terra Nova (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Bruno de Brito Veiga
 Promotor de Justiça.

Camila Amaral de Melo
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TIMBAÚBA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor 
de Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de 
Justiça de Timbaúba, representada pelo Promotor de Justiça 
Alexandre Fernando Saraiva da Costa, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 

do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Terezinha o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Terezinha (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TERRA NOVA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Terra Nova, representada pelos Promotores de Justiça Bruno de 
Brito Veiga e Camila Amaral de Melo, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”161, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;
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ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”163, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Toritama e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Toritama (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Milena Conceição Rezende Mascarenhas Santos
 Promotora de Justiça.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TRACUNHAÉM 
- CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Tracunhaém,  
representada pela Promotora de Justiça Sylvia Câmara Andrade, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste 
ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”162, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata Norte 
e Agreste Setentrional - COMANAS, traz os municípios de Aliança, 
Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Chã de Alegria, Condado, 
Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, Lagoa do 
Carro, Lagoa de Itaenga, Nazaré da Mata, Paudalho, Timbaúba, 
Tracunhaém e Vicência – na Mata Norte; e Casinhas, Feira 
Nova, Limoeiro, Machados, Passira e Salgadinho – no Agreste 
Setentrional,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Timbaúba e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 

- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Timbaúba (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Alexandre Fernando Saraiva da Costa
 Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TORITAMA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor 
de Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de 
Justiça de Toritama, representada pelas Promotoras de Justiça 
Milena Conceição Rezende Mascarenhas Santos e Gilka Maria 
Almeida Vasconcelos de Miranda, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Sr. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, 
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 
7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
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neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”165, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, englobando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal do Sertão do 
Araripe – CISAPE, reúne os municípios de Araripina, Bodocó, Exu, 
Granito, Ipubi, Moreilândia, Ouricuri, Santa Cruz, Santa Filomena 
e Trindade,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Trindade e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Trindade (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Diógenes Luciano Nogueira Moreira
 Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”164, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;
CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, englobando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Norte e Agreste Setentrional - COMANAS, traz os municípios 

de Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Chã de Alegria, 
Condado, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, 
Lagoa do Carro, Lagoa de Itaenga, Nazaré da Mata, Paudalho, 
Timbaúba, Tracunhaém e Vicência – na Mata Norte; e Casinhas, 
Feira Nova, Limoeiro, Machados, Passira e Salgadinho – no 
Agreste Setentrional,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Tracunhaém e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Tracunhaém (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Sylvia Câmara Andrade
 Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TRINDADE - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Trindade,  
representada pelo Promotor de Justiça Diógenes Luciano Nogueira 
Moreira, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
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11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Triunfo (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Felipe Akel Pereira de Araújo
 Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TUPANATINGA 
- CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Tupanatinga, representada pelo Promotor de Justiça Leôncio 
Tavares Dias, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 

de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”167, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio Moxotó/IPANEMA – 
CODEMI, contempla os municípios de Arcoverde, Betânia, Buíque, 
Custódia, Ibimirim, Inajá, Manarí, Sertânia e Tupanatinga,

RESOLVE:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca 
de Tupanatinga e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TRIUNFO - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Triunfo,  
representada pelo Promotor de Justiça Felipe Akel Pereira de 
Araújo, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado 
neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério 
Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE 
FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal 
n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 
8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”166, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 

nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, englobando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio de Integração dos 
Municípios do Pajeú – CIMPAJEÚ, apresenta os municípios 
de Afogados da Ingazeira, Brejinho, Calumbi, Carnaíba, Flores, 
Ingazeira,  Itaquetim, Quixabá, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa 
Terezinha, São José do Egito, Solidão, Tabira e Triunfo,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Triunfo e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;
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com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Tuparetama (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Diego Albuquerque Tavares
 Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE VENTUROSA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo seu Dirigente, 
Dr. André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Venturosa, representada pelos Promotores de Justiça Janine 
Brandão Moraes e Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues, o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste ato 
pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 

Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”169, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO, 

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Venturosa e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Tupanatinga (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Leôncio Tavares Dias
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TUPARETAMA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado neste ato pelo Promotor de 
Justiça André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça 
de Tuparetama, representada pelo Promotor de Justiça Diego 
Albuquerque Tavares, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”168, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, contemplando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Tuparetama e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
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02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Verdejante e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Verdejante (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Danielle Belgo de Freitas
  Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE VERTENTES - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Vertentes,  
representada pelo Promotor de Justiça Jaime Adrião Cavalcanti 
Gomes da Silva, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”171, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Venturosa (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Janine Brandão Moraes
Promotora de Justiça.

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE VERDEJANTE - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Verdejante,  
representada pela Promotora de Justiça Danielle Belgo de Freitas, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste 
ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”170, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, englobando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Sustentável do Submédio do São Francisco 
– CODESF, cobre os municípios de Belém de São Francisco, 
Cabrobó, Dormentes, Floresta, Lagoa Grande, Orocó, Parnamirim, 
Salgueiro, Santa Maria da Boa Vista, Serra Talhada e Verdejante,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;
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CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, englobando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Norte e Agreste Setentrional - COMANAS, traz os municípios 
de Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Chã de Alegria, 
Condado, Ferreiros, Glória do Goitá, Goiana, Itambé, Itaquitinga, 
Lagoa do Carro, Lagoa de Itaenga, Nazaré da Mata, Paudalho, 
Timbaúba, Tracunhaém e Vicência – na Mata Norte; e Casinhas, 
Feira Nova, Limoeiro, Machados, Passira e Salgadinho – no 
Agreste Setentrional,

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Vicência e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.
Cumpra-se.

Vicência (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Fabiana Kiuska Seabra dos Santos
 Promotora de Justiça.

Kívia Roberta de Souza Ribeiro
Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO - CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça André 
Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Vitória de Santo 
Antão, representado pela Promotora de Justiça Vera Rejane Alves 
dos Santos Mendonça, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”173, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, englobando 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Vertentes e o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Vertentes (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Jaime Adrião Cavalcanti Gomes da Silva
  Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE VICÊNCIA - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de 
Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio 
Histórico Cultural – CAOPMA, representado Promotor de Justiça 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de 
Vicência,  representada pelas Promotoras de Justiça Fabiana 
Kiuska Seabra dos Santos e Kívia Roberta de Souza Ribeiro o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, representado neste ato 

pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).

CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”172, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;
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CONSIDERANDO que incumbe à Agência Estadual de Meio 
Ambiente - CPRH fi xar os critérios básicos sobre os quais deverão 
ser elaborados os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS para fi ns de licenciamento, na forma da Lei Estadual n. 
14.236/2010;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
impõe aos Municípios e ao setor industrial, estabelecimentos 
de serviços de saúde e demais fontes geradoras defi nidas em 
regulamento, a elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos – PGRS, obrigando aos geradores de 
resíduos a se responsabilizarem pelas destinação e disposição 
fi nal adequadas, o que inclui um gerenciamento que leve em 
consideração a não geração, redução, reutilização, reciclagem 
e compostagem, com o envolvimento de organizações de 
catadores; 
  
CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o quadro do 
gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição fi nal é 
um problema gravíssimo, pois um grande número de municípios e 
de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos “lixões”174, 
os quais levam a poluição do solo, das águas e do ar, além de 
produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias 
doenças aos seres humanos e aos animais, sendo comum que 
pessoas carentes em condição de miséria exerçam ali atividade 
degradante de sua condição humana;

CONSIDERANDO que a não apresentação e execução do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, medida obrigatória 
no enfrentamento desses graves problemas socioambientais, 
evidencia grave omissão por parte dos Administradores 
Municipais e ainda daqueles outros atores sociais aos quais a 
lei impõe a mesma obrigação;

CONSIDERANDO que a gestão dos resíduos sólidos, em todo e 
qualquer município, deve atender aos princípios e determinações 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, inclusive no 
que se refere a educação ambiental, capacitação e contratação 
de agentes especializados, coleta seletiva, reciclagem, 
compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e 
quatro) municípios, assim denominados: COMSUL; COMAGSUL;  
COMANAS; CODEMA; CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; 
CINPAJEÚ; CODEAM; e METROPOLITANO;

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Sul – CONSUL, contempla os municípios de Água Preta, Amaraji, 
Barreiros, Belém de Maria, Chã Grande, Cortês, Catende, 
Estada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Jaqueira, Maraial, Pombos, 
Primavera, Palmares, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, Sirinhaém, 
São José da Coroa Grande, São Benedito do Sul, Tamandaré, 
Vitória de Santo Antão e Xexéu,

RESOLVEM:

I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de  
Xexéu o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 

controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;
08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;

11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Cumpra-se.

Xexéu (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

Frederico Guilherme da Fonseca Magalhães
Promotor de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

ANEXO ÚNICO AS PORTARIAS DOS INQUÉRITOS CIVIS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO
AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR PREVENTIVA
COM REQUISIÇÕES EM ANEXO

Senhor Prefeito,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, O TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A AGÊNCIA 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, por intermédio dos seus 
representantes abaixo assinados, visando especialmente fi xar 
marco de mora quanto às ações de implementação das Políticas 
Estadual e Nacional de Resíduos Sólidos de responsabilidade direta 
de Vossa Excelência nesse município, vêm mais detalhadamente 
esclarecer e recomendar, com as devidas ressalvas às específi cas 
atribuições de cada instituição envolvida neste ato, o seguinte:

I – DOS ASPECTOS GERAIS

A presente notifi cação é um ato administrativo que visa, sobretudo, 
orientar a conduta de Vossa Excelência enquanto gestor municipal, 
em caráter preliminar e preventivo, acerca da necessária e 
urgente adoção de específi cas medidas de adequação frente ao 
ordenamento jurídico nacional, no que tange à gestão dos resíduos 
sólidos municipais, de modo a promover a aplicação das Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, considerando que os 
notifi cantes promoverão intensas ações prioritárias relativas ao 
tema objeto deste aviso, a partir do corrente ano de 2013.

Isto ocorre porque a Constituição Federal, em seu art. 225, 
dispõe que “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade 
o dever de defendê-lo para preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações”, expressão constitucional que inclui o meio ambiente do 
trabalho.

E, em sintonia com a citada diretriz constitucional a Lei Federal n. 
12.305/2010 dispõe que “O poder público, o setor empresarial e a 
coletividade são responsáveis pela efetividade das ações voltadas 
para assegurar a observância da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e das diretrizes e demais determinações estabelecidas 
nesta Lei e em seu regulamento” - art. 25, Lei n. 12.305/2010. No 
mesmo sentido caminhou a Lei Estadual n. 14.236/2010, que trata 
da Política Estadual de Resíduos Sólidos.

compostagem, disposição fi nal de resíduos sólidos e a 
participação de catadores;

CONSIDERANDO que, diante de toda a problemática que envolve 
a inadequação da disposição fi nal dos resíduos sólidos urbanos, a 
não adoção das medidas mitigadoras, que devem estar previstas 
nos PGIRS, pode levar a confi guração de ato de improbidade 
e de crime contra a administração ambiental por parte dos 
Administradores Municipais, ante sua responsabilidade de zelar 
pela proteção do meio ambiente e da saúde de sua comunidade e 
em face da imposição legal objetiva (arts. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa e 68, da Lei n. 9.605/98);

CONSIDERANDO que se aplica a questão dos resíduos sólidos, 
além do disposto nas leis em destaque e nas Leis Federais ns. 
9.974/2000, 9.966/2000 e 11.445/2007, também as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unifi cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (SINMETRO) – art. 2º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO que na gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos, deve ser observada em ordem de prioridade a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
rejeitos, sendo o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal a 
última dessas prioridades – art. 9º, da Lei n. 12.305/2010;

CONSIDERANDO a importância da implantação dos CONSELHOS 
DE MEIO AMBIENTE, da criação de COMISSÃO INTERNA 
DE GESTÃO AMBIENTAL e da implementação da AGENDA 
AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P para a 
efetivação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que existem várias fontes de recursos públicos, 
no âmbito interno e internacional, para atender a implementação 
de aterros sanitários e de outras tecnologias de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo – MDL, especialmente quando o 
enfrentamento do problema ocorre através dos denominados 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS, apresentando-se a solução 
consorciada como a melhor para o meio ambiente e para as fi nanças 
públicas, sempre que técnica, logística e economicamente 
viável;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco tem hoje 
legalmente constituídos pelo menos onze consórcios públicos 
intermunicipais, os quais englobam 164 (cento e sessenta e quatro) 
municípios, de um total de 184 e Fernando de Noronha, assim 
denominados: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO; 

CONSIDERANDO que o Consórcio dos Municípios da Mata 
Sul – CONSUL, contempla os municípios de Água Preta, Amaraji, 
Barreiros, Belém de Maria, Chã Grande, Cortês, Catende, 
Estada, Gameleira, Joaquim Nabuco, Jaqueira, Maraial, Pombos, 
Primavera, Palmares, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, Sirinhaém, 
São José da Coroa Grande, São Benedito do Sul, Tamandaré, 
Vitória de Santo Antão e Xexéu

RESOLVEM:
I – O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de 
Pernambuco:

01. estabelecer, no âmbito do MPPE, ação institucional de 
acompanhamento da aplicação das Políticas Nacional e Estadual 
de Resíduos Sólidos;

02. determinar ao CAOP – Meio Ambiente que coordene os 
trabalhos da ação institucional acima mencionada.

II – A Promotoria de Justiça de Meio Ambiente da Comarca de 
Vitória de Santo Antão e o Ministério Público do Trabalho em 
Pernambuco:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO, colhendo provas, informações e realizando 
diligências, para posterior promoção de eventuais medidas 
pertinentes,  inicialmente determinando o que se segue:

01. a nomeação, sob compromisso, de um servidor, a ser defi nido 
em ato inaugural, para secretariar os trabalhos;

02. a realização de inspeção, com um levantamento por 
amostragem, relatando e documentando fotografi camente o quadro 
geral do descarte de resíduos no Município (por residências, setor 
privado e setor público) e junto ao local ou locais onde haja aterros 
controlados ou lixões, para um melhor conhecimento direto sobre a 
realidade do problema;

03.  a emissão de Notifi cação Preliminar Preventiva recomendatória, 
contendo requisições específi cas, dirigida ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal – anexo;

04. a realização de audiência pública para a discussão do tema, 
convidando-se a todos os segmentos da sociedade, de um modo 
especial ao Exmo. Sr. Prefeito do Município e seus secretários de 
Saúde, de Educação, de Obras e de Meio Ambiente; ao Presidente 
da Assembleia Legislativa; e aos representantes do Poder Judiciário 
e da Defesa Social no Município;

05. após a realização de audiência pública, a emissão, com a 
colaboração do CAOPMA, de Notifi cações Preliminares Preventivas 
- NPPs específi cas aos diversos setores dos segmentos público 
e privado, acerca de suas particularizadas obrigações para 
com as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
com a contribuição da CELPE, COMPESA e/ou CORREIOS na 
elaboração e encaminhamento, a partir de seus cadastros e/ou de 
outras informações complementares;

06. no mesmo sentido e forma citados no item anterior, a remessa 
de Notifi cações Preliminares Preventivas - NPPs à população em 
geral, encaminhadas aos endereços residenciais;

07. a remessa de cópia desta portaria ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para o devido conhecimento, acompanhada de requisitório 
específi co, publicado como anexo da presente;

08. a requisição a Agência Estadual de Meio Ambiente  – CPRH, 
para que: a) encaminhe o último relatório e demais documentos 
relacionados à gestão de resíduos sólidos do Município em 
referência; b) informe sobre o cumprimento do disposto no art. 17, I, 
da Lei Estadual n. 14.236/2010;

09. a emissão de recomendação circunstanciada à prestadora de 
serviços de limpeza urbana e coleta seletiva quanto à imediata 
adequação de suas atividades ao que estabelecem as Políticas 

Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, especialmente a 
implementação de objetivas medidas que levem em consideração a 
coleta seletiva e a reciclagem, com o envolvimento de organizações 
de catadores, sempre que possível;

10. o levantamento de informações acerca de procedimentos 
administrativos ministeriais, ações judiciais e sobre suas respectivas 
decisões judiciais e/ou fase processual, envolvendo a temática dos 
resíduos sólidos, em especial visando a celebração de acordo em 
autos a ser homologado judicialmente, ainda que em trâmite no 2º 
grau, caso em que a pretensão sobre possível acordo deverá ser 
dirigida à Central de Recursos do Ministério Público;
11. o encaminhamento de cópia desta Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania, para fi ns de 
conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
digital, para fi ns de publicação.
Autue-se e registre-se em livro próprio.
Cumpra-se.

Vitória de Santo Antão (PE), 02 de janeiro de 2013.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça.

André Silvani da Silva Carneiro
Coordenador do CAOPMA.

 
Vera Rejane Alves dos Santos Mendonça

Promotora de Justiça.

Fábio André de Farias
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho em 

Pernambuco.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE 
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE  XEXÉU - 
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
INQUÉRITO CIVIL – 

PORTARIA Nº 01/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, o Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico 
Cultural – CAOPMA, representado pelo Promotor de Justiça 
André Silvani da Silva Carneiro, a Promotoria de Justiça de Xexéu, 
representada pelo Promotor de Justiça Frederico Guilherme da 
Fonseca Magalhães, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Procurador Chefe 
do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, Dr. FÁBIO 
ANDRÉ DE FARIAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei 
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 
e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição Federal, a mesma que, em seu artigo 
225, caput, atribui a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que também a Carta Magna, em seu artigo 
30, inciso V, impõe aos Municípios a organização e prestação, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, dos 
serviços públicos de interesse local, incluindo o saneamento básico, 
que contempla o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos 
urbanos;

CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal 
nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão 
do saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação 
fi nal dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, 
entrou em vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Lei 
nº 14.236/2010 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, 
sendo em ambas indicados os Municípios como os responsáveis 
pelos resíduos sólidos urbanos gerados no âmbito do seu território; 

CONSIDERANDO que essas políticas determinam aos Municípios 
a elaboração de um Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, o qual “deverá conter a estratégia geral 
dos responsáveis pela geração dos resíduos para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente, especifi car medidas que incentivem 
a conservação e recuperação de recursos e dar condições para 
a destinação fi nal adequada”, pelos responsáveis pela geração 
desses resíduos, a ser submetido à apreciação do órgão ambiental 
e Vigilância Sanitária, encontrando-se ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos o setor industrial, os estabelecimentos de 
serviços de saúde e as demais fontes geradoras;

CONSIDERANDO que,  a partir da entrada em vigor das Leis 
Federal nº 12.305/2010 e Estadual nº 14.236/2010, o Ministério 
Público de Pernambuco desenvolveu, ao longo de mais de um 
ano, uma “ESTRATÉGIA PARA A INDUÇÃO DA APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, em 
sintonia com as prioridades estabelecidas no seu Planejamento 
Estratégico, consistente em um plano de trabalho que foi submetido, 
discutido e aprovado pelos membros do Ministério Público em 
cada circunscrição ministerial, propondo uma atuação proativa e 
integrada a outros importantes órgãos e instituições, por meio de 
prévios entendimentos formais.

CONSIDERANDO que a GOVERNANÇA DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS é constituída pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONSEMA (como órgão superior), pelo 
Comitê de Resíduos Sólidos (vários órgãos da Administração), 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS (como órgão central), pelo Fórum de Resíduos Sólidos 
(coordenado pela SEMAS, com participação de vários setores) e 
pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH (como órgão 
operador).
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Finalmente, no prazo legal de 30 (trinta) dias, requisita-se seja 
respondido ao questionário que segue anexo à presente notifi cação.

V - DAS CONSEQUÊNCIAS 

A não observância aos termos desta recomendação e/ou a não 
adoção de medidas efetivas de implementação das Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, poderá levar o gestor 
a responder administrativa, civil e penalmente por suas ações ou 
omissões, destacando-se:

- pelo Tribunal de Contas do Estado do Estado de Pernambuco: a 
adoção das pertinentes medidas administrativas, na forma de sua 
Lei Complementar;

- pela Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH: a adoção das 
pertinentes medidas administrativas, na forma da Lei Estadual n. 
14.249/2010;

- pelos Ministérios Públicos Estadual, de Contas e do Trabalho: a 
adoção das pertinentes medidas administrativas; o ajuizamento 
de Ação Civil Pública por ato de improbidade administrativa, com 
base na Lei 8.429/1992, inclusive visando o ressarcimento dos 
danos causados ao erário, ao meio ambiente e ao trabalhador; 
ajuizamento de Ação Civil Pública de Obrigação de Fazer,  visando 
à obediência aos preceitos acima fi xados; específi ca análise 
da conduta do Prefeito Municipal à luz do Decreto-lei 201/1967, 
especialmente no caso de omissão quanto à elaboração do Plano 
Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, na forma do 
artigo 18, caput, da Lei 12.305/2010; específi ca análise acerca de 
eventual repercussão penal da conduta comissiva ou omissiva do 
gestor em torno das Políticas Estadual e Nacional de Resíduos 
Sólidos.

Recife (PE), 10 de janeiro de 2013.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA.

Fábio André Farias
 MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.

Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra
 MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO.

Teresa Duere
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

Sérgio Xavier
PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE.

QUESITOS PARA A OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES ACERCA 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO176

SISTEMA DE GESTÃO

1. O município possui Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos – PGIRS? Foi aprovado pela CPRH? O que foi 
implementado e o que está sendo implementado? Quais as datas 
de elaboração e aprovação do PGIRS?

2. Qual a quantidade de resíduos sólidos gerados no município?

3. O município realiza a cobrança da prestação dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo adequado de resíduos? Se 
afi rmativo, de que forma? Apresentar os valores arrecadados nos 
últimos 5 (cinco) anos;

4. A coleta dos resíduos sólidos municipais é realizada pela 
Prefeitura ou por empresa contratada? Se pela Prefeitura, requisita-
se a apresentação dos custos nos últimos 5 anos. Se por empresa 
contratada, requisita-se informar os dados da empresa, o período 
do contrato, os serviços e custo unitário e global de cada um e a 
área atendida do município;

5. Os geradores de resíduos sólidos dos serviços públicos de 
saneamento, de resíduos industriais, de resíduos de saúde, 
da construção civil e de resíduos da mineração do município 
elaboraram Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS? 
Em caso positivo, requisita-se informar quem, se foi aprovado pelo 
órgão competente, se está implantado e as datas até o momento 
executadas.

6. Os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços do 
município que geram resíduos perigosos ou geram resíduos que, 
mesmo caracterizados como não perigosos, por sua natureza, 
composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos 
domiciliares pelo poder público municipal elaboraram Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS? Em caso positivo, 
requisita-se informar quem, se foi aprovado pelo órgão competente, 
se está implantado e as datas de cada fato;

7. Os funcionários que atuam na coleta dos resíduos utilizam 
os necessários Equipamentos de Proteção Individual? Quais 
os equipamentos disponibilizados e efetivamente utilizados? 
Receberam treinamento específi co? Que tipo de treinamento e 
quem o ofereceu?

COLETA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

Existe coleta seletiva no Município?

Como é feita a coleta do lixo no Município? Existe coleta porta-
a-porta? Quais são os veículos envolvidos na coleta? A carga 
transportada segue coberta? Tais veículos são adequados para a 
atividade? Por quê?

Qual a área de abrangência da coleta? Qual a frequência da coleta? 
Que materiais são retirados nesta coleta? Quem realiza a coleta 
(prefeitura, empresa privada, ONG, catadores)? 

Existe coleta seletiva? De que forma é realizado esse tipo de 
coleta? A coleta seletiva é porta-a-porta; feita em Pontos de Entrega 
Voluntária – PEVs; ou é realizada das duas formas?

LOCAL DE DISPOSIÇÃO FINAL (ATERRO OU LIXÃO)

1. Qual a coordenada geográfi ca do ponto de disposição fi nal?

2. O ponto de disposição fi nal dos resíduos foi projetado para ser 
um aterro sanitário convencional, um aterro simplifi cado ou sempre 
se tratou de um lixão? As atuais condições operacionais do mesmo 
ainda permitem que se mantenha a mesma classifi cação original?

3. Caracterizar o entorno do empreendimento: Qual o uso que 
se dá ao entorno do empreendimento? Qual a distância média 
de residências, unidades comerciais, rodovias, corpos hídricos, 
agricultura e pecuária? Como são solo e a topografi a local? 
Trata-se de área de preservação permanente? Caso positivo, o 
empreendedor obteve autorização do órgão ambiental competente 
para realizar as intervenções em APP? Juntar cópia. Em caso 
afi rmativo, as intervenções foram realizadas em conformidade com 
a autorização concedida? Justifi car.
4. O ponto de disposição fi nal conta com cerca, portão com 
cadeado, seguranças ou outros mecanismos que controlem o 
acesso de pessoas a esta área?

5. Existem catadores nesta área? Caso positivo, estime a quantidade 
destes indivíduos. Existem crianças catando lixo, acompanhando 

os pais ou transitando na área? Existem residências, ainda que 
temporárias, dentro desta área?

6. Existem animais circulando, se alimentando ou auxiliando o 
trabalho dos catadores na área? Que animais são esses?

7. Ocorre a queima a céu aberto dos resíduos? Quem são os 
responsáveis por tal prática?

8. Há disposição de resíduos de serviço de saúde nesta área? Ela 
se dá de forma adequada? Porque?

9. ‘Há disposição de resíduos de construção civil nesta área? Ela se 
dá de forma adequada? Porque?

10. Há disposição de resíduos industriais, de matadouros, 
abatedouros, de exumação, pneus, eletroeletrônicos, pilhas 
e baterias, lâmpadas fl uorescentes? (especifi car quais tipos 
ocorrem). É possível identifi car as pessoas/entidades responsáveis 
pela geração destes resíduos?

11. Há outros pontos de disposição de resíduos no município, ainda 
que não se trate de lixão? Onde fi cam? Quem são os responsáveis?

12. Há lixões desativados no Município? Em caso positivo, onde 
estão situados?

13. Apresentar outros comentários pertinentes.

ATERROS SANITÁRIOS 

O aterro encontra-se devidamente licenciado? Quando foi deferida 
a licença ambiental? Quais foram as condicionantes estabelecidas 
na licença?
Qual foi o órgão público responsável pela implantação do aterro? 
Quais foram as empresas envolvidas nas instalações?
Qual é a entidade administradora do aterro?
Há responsável técnico pelo empreendimento? Qual o nome e 
qualifi cação? Com qual frequência ele atua no aterro? Quem são os 
demais funcionários e qual a ocupação de cada um?
Qual a vida útil projetada do aterro?
Como está a estrutura física geral do aterro sanitário (cédulas, frente 
de serviço, drenagem pluvial, material de recobrimento, drenos de 
gases, drenos de chorume, sistemas de tratamento de chorume, 
mantas impermeabilizantes, cerca, portão, guarita, sistema de 
iluminação, etc.)?
O lixo está disposto ordenadamente nas cédulas?
Há lixo descoberto além da frente de serviço?
Com que frequência o lixo é recoberto?
De onde provém o material utilizado no recobrimento das células? 
Como está a qualidade ambiental desta área? Caracterizar sua 
topografi a, riscos de erosão, proximidade com cursos hídricos, etc.
Todas as células estão impermeabilizadas? Há lixo além da área 
impermeabilizada? Este sistema funciona adequadamente?
Há drenos de coleta de chorume? Este sistema funciona 
adequadamente?
Há drenos e queima de gases? Este sistema funciona 
adequadamente?
Há sistema de tratamento de chorume? Este sistema funciona 
adequadamente? Caracterizar, informando também se existe 
monitoramento da qualidade fi nal e avaliando os resultados obtidos 
nas últimas campanhas.
Há mau cheiro nas proximidades do aterro?
Quais são todos os custos envolvidos com a manutenção do aterro?
O aterro recebe apenas rejeitos (lixo) ou também materiais 
recicláveis (orgânicos e inorgânicos)?
Ocorrem reclamações de populares sobre o aterro, ainda que 
informalmente?

Ocorrem invasões ao aterro? Em caso positivo, conhece-se os 
responsáveis e as razões dos ocorridos?

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Existem outros equipamentos pertencentes ao sistema de 
gerenciamento de resíduos aqui não descritos (ex. Estação de 
transbordo, aterro de inertes, composteira, vala séptica, autoclave, 
incinerador, unidades de processamento e requalifi cação dos 
resíduos)? Comentar, ressaltando a adequação dos mesmos 
e eventuais correções necessárias para seu adequado 
funcionamento.

Esclarecer sobre toda e qualquer providência que deveria ser 
adotada pelos responsáveis pelo empreendimento a fi m de 
minimizar ou eliminar os eventuais problemas constatados. 
Justifi car.

De quantos agentes de saúde o Município dispões em seus 
quadros? Quais as suas atribuições e quais são os trabalhos que 
desenvolvem no município? Quais os seus nomes, qualifi cações e 
endereços?

Quantos e quais são os servidores municipais, comissionados ou 
não, com algum tipo de formação na área ambiental (participação 
em cursos e/ou seminários, curso técnico, graduação, pós 
graduação...)?

Quantos e quais são os servidores municipais vocacionados para 
uma atuação na área ambiental (pessoas que tenham um natural 
interesse sobre o tema)?

Há alguma indústria de reciclagem no Município? Qual? O que 
recicla?

Que trabalhos (projetos) o Município desenvolve na educação 
ambiental voltada a questão dos resíduos sólidos?

O Município dispões coletores de materiais recicláveis no seu 
território? Quantos e de que modo (critérios) estão distribuídos?

Existem catadores no Município? Eles atuam nas ruas ou em que 
outro local? Existem cooperativas ou associações de catadores? 
Como se dá a sua atuação?

Os catadores e sua família são atendidos por algum tipo de 
assistência municipal? Em caso positivo, em que consiste?

Quais as maiores difi culdades do Município para se adequar 
plenamente às Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos?

O Município conta com Comissão Interna de Gestão Ambiental? Em 
caso positivo, quem são os seus integrantes? Em caso negativo, 
porque não?

O Município conta com Comissão Interna de Gestão Ambiental? Em 
caso positivo, quem são os seus integrantes? Em caso negativo, 
porque não?

Quais são os servidores (efetivos ou comissionados) com 
capacidade técnica para a elaboração e execução de projetos 
na área de resíduos sólidos? Quais aqueles naturalmente 
vocacionados para atender a tais necessidades?

 A mesma Carta Magna antes citada, em seu artigo 30, inciso V, 
impõe aos Municípios a organização e prestação, diretamente ou 
sob o regime de concessão ou permissão, dos serviços públicos de 
interesse local, incluindo-se aí o saneamento básico, que contempla 
o tratamento do esgoto e dos resíduos sólidos urbanos.

O Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos 
– PGIRS, a que estão obrigados os Municípios, implica em um 
conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para a 
problemática dos resíduos sólidos, de forma a considerar as 
dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social, com 
controle social e sob as premissas do desenvolvimento sustentável.

Segundo a legislação enfocada, fi cam ainda sujeitos à elaboração 
e apresentação de Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
– PGRS o setor industrial, os estabelecimentos de serviços de 
saúde e as demais fontes geradoras defi nidas nos Decretos 
que regulamentam as reportadas leis estadual e federal, 
mediante o estabelecimento de prazos para regularização e 
apresentação de tais planos.

A Política Nacional de Educação Ambiental incumbe às 
empresas, entidades de classe, instituições públicas e privadas, 
promover programas destinados à capacitação dos trabalhadores 
visando à melhoria e ao controle efetivo sobre o ambiente de 
trabalho, bem como sobre as repercussões do processo produtivo 
no meio ambiente – Lei n. 9.795/99.

Dessa forma, dentre as inúmeras e relevantes responsabilidades 
decorrentes do munus público de Vossa Excelência a problemática 
dos resíduos sólidos inequivocamente se destaca entre os múltiplos 
desafi os de uma gestão verdadeiramente comprometida com a 
legalidade e com os interesses maiores da população.

Diante disso, o Estado de Pernambuco; os Ministérios Públicos 
Estadual, do Trabalho e Federal; o Tribunal de Contas do Estado; o 
Tribunal de Justiça de Pernambuco e outras importantes instituições 
fi rmaram entendimentos na direção de um esforço conjunto que visa 
o acompanhamento e indução da aplicação das Políticas Nacional e 
Estadual de Resíduos Sólidos em todo o Estado de Pernambuco.

Nesse contexto, a expectativa implícita na presente notifi cação é 
a de que Vossa Excelência observe atentamente as proposições 
e recomendações lançadas adiante e faça cessar ou previna, 
corrigindo, as eventuais irregularidades ou omissões, ciente de 
que esta medida notifi catória será registrada em banco de dados, 
constituindo o gestor em mora objetiva para todos os efeitos legais, 
sem qualquer prejuízo às obrigações e consequências legais 
decorrentes da legislação.

II – DAS CIRCUNSTÂNCIAS A SEREM CONSIDERADAS

Devem ainda ser avaliadas, no exame da presente medida, as 
seguintes considerações:

Aplica-se à questão dos resíduos sólidos, além do disposto nas 
leis em destaque e nas Leis Federais ns. 9.974/2000, 9.966/2000 
e 11.445/2007, também as normas estabelecidas pelos órgãos 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), do Sistema 
Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema Unifi cado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária (SUASA) e do Sistema Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (SINMETRO) – 
art. 2º, da Lei n. 12.305/2010.

Na gestão e gerenciamento dos resíduos sólidos deve ser 
observada a seguinte ordem de prioridade: não geração, 
redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos 
sólidos e disposição fi nal ambientalmente adequada dos rejeitos 
- o aterro sanitário ou outra forma de disposição fi nal adequada, 
embora importante, é a última das prioridades – art. 9º, da Lei n. 
12.305/2010. 

Existem várias fontes de recursos públicos no âmbito interno e 
internacional para atender a implementação de aterros sanitários e 
de outras tecnologias de Mecanismo de Desenvolvimento Limpo – 
MDL, especialmente quando o enfrentamento do problema ocorre 
através dos denominados CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS.

O Estado de Pernambuco tem hoje legalmente constituídos 
pelo menos onze consórcios públicos intermunicipais, os quais 
englobam 164 (cento e sessenta e quatro) municípios, assim 
denominados: COMSUL; COMAGSUL;  COMANAS; CODEMA; 
CISAPE;  CONDESF; CODEMI; CIDEM; CINPAJEÚ; CODEAM; e 
METROPOLITANO. 

O gerenciamento sustentável de resíduos sólidos é uma questão 
de cidadania e a reciclagem é vista como importante fator dentro da 
hodierna política de proteção ambiental, vez que se apresenta como 
oportunidade de transformação de despesas e de degradação 
ambiental em fonte de renda, geração de empregos e preservação 
do meio ambiente175.

A ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importe 
inobservância aos preceitos da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos ou de seu regulamento sujeita os infratores à várias 
consequências legais, em especial às fi xadas na Lei n. 9.605/1998, 
que “dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas 
de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências”, e em seu regulamento - Lei n. 12.305/2010, art. 51.

 A Lei nº 8.429/1992 - Lei da Improbidade determina que os agentes 
públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar 
pela estrita observância dos princípios administrativos no trato dos 
assuntos que lhe são afetos, dispondo em seu art. 11 que “constitui 
ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 
da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os 
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às 
instituições, e notadamente: I – praticar ato visando fi m proibido 
em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de 
competência; II – retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato 
de ofício”.

Finalmente, muito mais do que apenas cobrar a adequação da 
gestão municipal à lei e a priorização à aplicação das Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, atentos ao art. 25, da Lei 
n. 12.305/2010 os notifi cantes desejam efetivamente contribuir para 
a implementação de todas as medidas que se fi zerem necessárias 
para tal fi m.

III - DAS RECOMENDAÇÕES

Em face ao exposto e dentro de uma conjuntura meramente 
preliminar e preventiva, com vistas à implementação de todas 
as necessárias medidas legais em torno da problemática dos 
resíduos sólidos nesse Município, os signatários da presente 
recomendam a Vossa Excelência: 

1) que dê início, de imediato, a APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS 
NACIONAL E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, de modo a 

efetivamente alcançar os SETORES PÚBLICO E PRIVADO E À 
COLETIVIDADE, mediante a observação dos princípios, objetivos 
e instrumentos de tais políticas e, neste sentido que:

a) acaso não tenha ainda procedido, dê início a elaboração e/
ou atualização do Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos – PGIRS, dispondo sobre as ações de 
segregação, acondicionamento, armazenamento, transporte, 
tratamento e destino fi nal dos resíduos gerados no âmbito do 
território do Município, observando o conteúdo mínimo disposto no 
art. 19, da Lei n. 12.305/2010; 

b) se ainda não o fez, promova a sua adesão a uma solução 
consorciada ou compartilhada, salvo em caso de impedimento ou 
razão justifi cável, que leve em consideração os custos envolvidos e 
melhor solução ambiental; 

c) implemente, em sendo o caso, o programa governamental A3P, 
inclusive no que se refere às suas repercussões nas licitações, de 
modo a torná-las mais sustentáveis;

d)  estruture a gestão municipal de meio ambiente, de modo 
a efetivamente alcançar a autossufi ciência para o licenciamento 
ambiental;

e) implemente e/ou estruture o Conselho e o Fundo Municipais 
de Meio Ambiente;

f) crie Comissão Permanente de Gestão Ambiental interna, 
voltada para o trato das questões ambientais em geral da 
Administração Pública Municipal, direta e indireta; 

g) implemente a coleta seletiva e estimule objetivamente o 
fomento à separação dos resíduos e a prática da compostagem 
descentralizada pela coletividade, envolvendo pessoas físicas e 
jurídicas, de modo permanentemente crescente; 

h) instale sistemas de triagem e compostagem efi cientes e 
mantenha-os em funcionamento ininterrupto; 

i) realize permanente e efi ciente campanha educativa  e a 
orientação por cartazes e mensagens diversas que enfatizem a 
importância da segregação dos resíduos na origem, da redução, 
do reuso, da reciclagem e da compostagem, visando impedir o 
descarte inadequado de resíduos sólidos no Município;

j)  efetive a cobrança à população pela não segregação na 
origem e a participação em programa de coleta seletiva, 
mediante a fi xação de estratégias objetivas de estímulo, com a 
adoção de cronogramas de execução e a imposição de medidas de 
reparação e compensação de danos socioambientais, inclusive por 
meio de instrumentos tributários; 

k) promova a capacitação de servidores públicos para auxiliar 
nas ações estratégicas e de orientação e sensibilização da 
população, especialmente os agentes de saúde; 

l) notifi que os setores obrigados à elaboração dos Planos de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos, quanto às suas obrigações 
perante às Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos;

m) desenvolva processos e adote e estimule projetos que 
busquem a alteração dos padrões de produção, consumo 
sustentável e consciente de produtos e serviços;

n) estimule, objetivamente, a realização de parcerias entre as 
indústrias recicladoras, o poder público, a iniciativa privada e a 
coletividade para o desenvolvimento de programas de separação 
e coleta seletiva;

o) fortaleça e/ou estimule a criação de organizações de 
catadores, com assistência jurídica, material, administrativa etc, 
visando a sua integração às ações que envolvam o fl uxo organizado 
de resíduos sólidos; 

p)  estruture e implemente sistemas de logística reversa, de 
forma independente do serviço público de limpeza urbana e de 
manejo dos resíduos sólidos pelos fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes situados no Município; 

q)  adote medidas efetivas que levem à minimização do uso 
de embalagens, rótulos e sacolas plásticas pela coletividade, 
restringindo-os ao estritamente necessário, com a priorização 
da utilização de materiais recicláveis e reciclados nos produtos e 
embalagens; 

r) mantenha, enquanto necessário, depósitos: para o 
recebimento e coleta de bens inservíveis passíveis de 
reutilização ou aproveitamento, a serem preferencialmente 
disponibilizados à população mais carente; para o recebimento 
de resíduos perigosos, com o objetivo de encaminhá-los aos 
responsáveis dentro da cadeia produtiva; 

s) promova a imediata adequação do edital de contratação dos 
serviços públicos de limpeza urbana às Políticas Nacional e 
Estadual de Resíduos Sólidos e demais leis pertinentes; 

t) promova a erradicação e/ou impeça o surgimento de lixões e a 
disposição inadequada de resíduos sólidos no Município, adotando 
medidas efetivas para atender a tal obrigação no prazo fi xado pela 
Lei n. 12.305/2010;

u) promova a remediação de eventuais passivos socioambientais 
relacionados ao tema dos resíduos sólidos, em qualquer momento 
identifi cados. 

2) que busque fi rmar Termo de Compromisso Ambiental com 
as instituições públicas responsáveis pela fi scalização da 
implementação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos 
Sólidos, com o fi to de melhor implementar as medidas aqui 
dispostas entre outras que se fi zerem necessárias, porquanto a 
disposição de tais instituições inclui especialmente o propósito de 
contribuir efetivamente para a solução de tais problemas;

3) que nomeie, imediatamente, um interlocutor certo e com 
poderes para implementar e responder pelos termos da 
presente recomendação, sem que isso represente isenção da 
responsabilidade direta de Vossa Excelência em relação as 
questões aqui defi nidas.

IV – DAS REQUISIÇÕES

Requisita-se a Vossa Excelência, no prazo legal de 10 (dez) 
dias, resposta acerca do acatamento ou não das recomendações 
presentes a ser encaminhada aos autos do inquérito civil n. 
01/2013, instaurado pela Promotoria de Justiça de Meio Ambiente 
do Ministério Público de Pernambuco com sede neste Município, 
com cópia para os demais signatários.

Em caso de não acatamento à recomendação, no todo ou em 
parte, requisita-se a apresentação de justifi cativa pormenorizada, 
no mesmo prazo e forma assinalados anteriormente.
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